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EDITAL DE pREGÃo u,Brrômco N" 013/2022 sEDUC

PREAMBULO

O município de Crateús - CE, aEavés do Pregoeiro e Equipe de Apoio, devidamente nomeados
pela Podrria n" 007.01.0412022 de 0l de abril de 2022, toma público, para o coúecimento dos

interessados, que faná realizar licitação na modalidade de Pregão Elçtrônico n'013/2022 SEDUC,
do tjpo Menor Preço Por Lote, com regime de execução indirela com empreitada por preço

unitário, nos termos do Decreto 10.024 de 20 de Setemho de 2019, da Lei n' 10.520, de 17 de
julho de 2002, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n' 8.538,
de 06 de outubro de 2015, Lçi Complementar l4'1, de'l de agosto de 2014, aplicando-se,
subsidiariaÍnente, a Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993, Lei Federal N" 8.078/90 (Código de

Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.a0612002) e as exigências
estabelecidas neste Edital.

CADASTRÁMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO
REFERENTE A HABILITAÇÃO A PARTTR DO DtA 25n7n022 ATÉ 04/0S/2022 ÀS
OTH3OMIN (HORÀRIO DE BRÂSILIA) NO SITE BLL.ORG.BR

ABERTURA DAS PROPOSTAS 04108/2022 ÀS O8H00MIN (HOn,inrO Oe nnesÍrtn).
INÍcto DA sEssÃo DE DTSPUTA DE PREÇos: Às ogHooMÍN Do DIA 04/08D022.
REFERÉNCIA DE TEMPO: HoniLrio de Brasília (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitaçôes do Brasil - BLL www.bll.ore.br
Psra todas âs referências de tempo será observâdo o hoúrio locrl.

Compõem-se o piesente Edital das paÍes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos

os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do conbato.

PARTE B _ ANEXOS
Arero I - Termo de Referência;
Anero II - Modelo de Proposta de Preços;
Anero III - Termo de Adeúo BLL;
Anexo Iv - Custo pela utilização do sistema
Anexo V - Modelos de declarações
ADexo VI - Minuta de Contrato;
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Objeto:

CONTN.TTAÇÀO DE EMPRESA PARÂ A PRESTAçÀO DOS
SERVTÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO
TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALLINOS DA REDE
MLNICIPAI DE ENSINO JUNTO A SECRETARIA DA
EDUCAÇÂO DO MIJNICÍPIO DE CRÂTEÚS _ CE

Critério de Julgamento: Meror Preço Por Lote

Modalidâde de

Licitação:
PREGÃO ELETRÔNICO

Secrelâriâ interessada: Secretaria de Municipal da Educação
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r. DO OBJETO
l.l. O objeto da pres€nte licitaçâo é a escolha da proposta mais vantajosa

CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRTSTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃ
DE VEICUL OS DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR DOS ATLIJOS DA REDL
MLNICIPAL DE ENSINO JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
CttATEÚS - CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com

as caracteísticas descritas abaixo:
l.l .2. A licitação será dividida em lotes, confonne tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitalte a paÍticipação em quantos lotes forem de seu interesse.

L 1.3. O critério de julgamento adotado será o menor prcço por lote, observadas as eúgências

çontidâs neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto,

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARTOS:
2.1. As despesas contratuais coEerão por conta das seguintes dotações orçamentarias:
a\ 08.08.12.362.0241.2.033 - Manutemão do Transpoíe Escolar - Ensino Médio, fonte de

recusos 571.0000.00 - Transferências do Estado referentes a Convênios e oulrcs Repasses

vinculados à Educação; 500.1001.00 - Receitas de Impostos e de Transferência de Imposto§ -
Educação;
b) 08.08.12.361.0231.2.032 - Manutenção do Tra-DspoÍe Escolar, fonte de recursos 553.0000.00

- Transferências de Rectrrsos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao

Transporte Escolar (PNATE); 500.1001.00 - Receitas de Impostos e de TransfeÍência de

lmposros - Educação
c) 08.08.12.368.0037.2.034 - ManuteÍsão das Atividades do Fundo Municipal de Educação,

fonte de reçumos - 570.0000.00 - Transferências do Govemo FedeÍal Eferentes a Convênios e

outros Repasses vinculados à Educação;
d) 08.08. 12.368.0037.2.008 - MaÍrutenção do Salário Educação, fonte de recunos 550.0000.00

- Transfer€ncias do Salfuio - Educação;
e) 08.08.12.361.0231.2.118 - Mürutenção das Atividades de Outros Programas / Convênios
Vinçulados A Educação, fonte de reçursos 570.0000.00 - TransfeÉncias do Governo Federal

referentes a Convênios e outros R€passes vinculados à Educação;

0 15.15. 12.361.0231 .2.057 - Manutenção das Atividades do Ensino Básico Fundamental -
Fundeb 30%, fonte de rccursos 540.0000,00 - Transferências do FUNDEB, imposto 30%
9.2. Para a execução dos serviços elencados nesse edital será o utilizado o seguinte elemento de

despesas:

a) 3.3.90.39.00 - Outos Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. Poderão particip4 desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente

estabelecidas no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que

satisfaçam todas as exigêlcias, especificações e normas contidls neste Edital e seus Anexos.

3,2. Poderão participar deste Pregão Eletônico as emprcsÍ§ que apresentarem toda a

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e

Leilões.
3.3. O licitante devená estar credcnciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

il, até no mínimo uma hoÍa antes do horário fixado no

tante deverá ser requeddo acompanhado dos seguinúes
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a) lnstrumento paÍiçular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado
Bolsa, poder€s esp€cÍficos de sua repÍesentaçâo no pregão, coDforme modelo fomeç
Bolsa de LicitaçaÉs do BÍasil.
b) Declaração de seu pleno coúecimento, de aceitação e de atendimento às exigênci

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAMD,
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da eqüpe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:
a) acomparüar os trabalhos da eqüpe de apoio:
b) rcsponder as questões fomuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;
c) abrir as Fopostas de prçços;
d) analisar a aceirabilidade das pÍoposlas;

e) desclassiÍicar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos rclativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receb€r, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;

k) encamiúar o processo à autoridâde superior para homologar e autorizar a çontralação;
t) abrk processo administÍativo para apumção de irregularidades visando a aplicação de

penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÔES DA BOLSA DE LICITAÇÔES E
LEILÔES:
4.2. As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas deverão nomeat através do
iNtrumento de mandato previsto no item 3.4 "a", operador devidamente credenciado em
qualquer empresa assoçiada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de paÍticipação dire
aravés de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar,

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fom€cido pela Bolsa de Licitaçôes do BÍlsil.
c) Especificações dos serviços objeto dâ licitação em confomidade com edital, constardo preço,

marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do Pregoeirc no icone ARQ,
inserção de catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser

identificada". Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, art. 30 § 5'.
3.5. O custo de operacionalização e uso do sisúema, ficaní a cargo do Licirante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contrdtual ajustado, a titulo de

taxa p€la utilização dos recursos de tecnologia da informação, em confomidade com o
rcgulamento operacional da BLL - Bolsa de LicitaÉes do Brasil,
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da deçlaração constante

no Anexo V para fins de habilitação, deverá, quando do cadastamento da proposta inicial de

preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o legime ME/EPP no
sistema confome o seu regime de tributação petra faz,er valer o direito de prioridade do

desempate. Art. 44 e 45 daLC 123D006.
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por meio de seu operador designado, em campo póprio do sistema, pleno

aceitação e atendimento às exigências de habititação previstas no Edital.
4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encamiúamento de proposta de preço e

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se daiá mediante prévia definição de

seúa privativa.
4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando cancçladas por solicitação do credenciado ou por iniciaüva da BLL -
Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6. É de exclusiva rcsponsabilidade do usu.ário o sigilo da seúa, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretaÍnente ou por s€u repres€ntalte, úo cab€ndo a BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais daÍos decorrentes de uso indevido da

seú4 ainda que por terceiros.
4.7. O credenciamento do fomecedor e de s€u reprcs€nt nte legal junto ao sistema eletrônico

implica a responsabilidade legal p€los atos praticados e a prcsunção de capacidade técnica para

realização das transações ineÍentes ao pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÁO:
4.8. A participação no Pregão, na Forma Eletônica se dará por meio da digiração da senha

pessoal e intransferível do representante qedenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encamfuihamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eleúônico, observada data e horfuio limite estab€lecido.
4.9. Caberá ao fomecedor acompanhar as opeÍaçõ€s no sistema eletÍônico durante a s€ssão

pública do Fegão, ficando responsável pelo ônus decoEente da perda de negócios diante da

inobsewârcia de quaisquer mensagens emitidas pclo sistema ou da desconexão do seu

replesent nte;
4.10. O licitante responsabiliza-se exçlusiva e fomalmente pelas Eansações efetuada§ em §eu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propost s e seus lances, inclu§ive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluÍda a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade prcmotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.1l. Poderão participar desle Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o objeto desta licitação.
4.12. Seá concedido tsatamento favorecido paia as micmempr€sas e emprcsas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas tro altigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rual pessoa fisica (quando for o caso) e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006.
(Etplicação: Nos termos do art. 3', §3'da Lei n. 8.248/1991, a aquisiçdo de bens e serviços de

infoühatica e aulomação, considerados como bens e serviços comuns, poderá ser realizada na

nodolidade prcgão, reslrita às empresas que cumpram o Processo Produtivo Básico).
4.13. Nâo poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que

lhes teúam sido aplicadas, por força da Lei nq 8.666/93 e suas alterações posteriores;

a) Pessoas jurídicas que teúaÍn sido declamdas inidôneas por ato do poder público ou que

estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração públic4 ou com qualquer de

órgãos descentral izados, quais sejam:
I.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CE[S;
II. Cadasto Integado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON;
III. Sistema de Cadastramento Unilicado de Fomecedores - SICAI;
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lV. Cadastro Naçional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administaüva
Conselho Nacional de Justiça- CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Govemo;
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou tiquidação,

fusão, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio:
I - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de

consórcio se justifica na medida em que nas contatações para fomecimento/serviços comuns, é
bastante coÍiqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, en sua

maiori4 apresentam o minimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-Íinanceira,
condições suficientes para a execução de contratos dessa natueza, o que não tomarii restrito o
universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não tlará prejuízos à

competitividade do certame, visto que, em rcgr4 a formação de consórcios é admiúda quando o

objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante lllto, em que

empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habititação do edital e

ainda não teriam as condições necessiírias a execução do objeto indiüdualmente. Nestes casos,

a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a fomação de

consórcio.
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contatante, a escolha

da pârticipação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n" 8.666/93, que em seu Art.
33 que atdbui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela
promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituiçâo de empresas

em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os

princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios. expressa no
item 4.13 alinea "d" deste edital, parzr o czlso concieto em análise, visa exatanente afastar a

restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam

fomecer/prestar os serviços, reduziria o nimero de licitantes e poderi4 eventualmente,
proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou
entidade conhatante ou responsável pela licitação;

0 Autor do pÍojeto brísico ou execuúvo, pessoa Íisica ou jurídica isoladamente ou em

consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do capital
com diÍeito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados;
g) De empresas cujos sócios ou diretores perúençam, simultaneamente, amais de uma fiIma
licitante;
h) Que seja sociedade eshangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9",

seus incisos e parágrafos, da Lei Federal no 8.666/93 e suas posteriores atualizaçôes;
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acótdão n; 746/2014-Tcu-Ptentuio). tr
4.14. Para averiguação do disposto contido no item "4.l3. a)" acim4 as licitantes apresentarão
junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada
da Pessoa Juridica, emitido via intemet no sÍtio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para

comprovação ou não se a empresa sofie sanção da qual decora como efeito restrição ao direito
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de paÍicipar em licitações ou de celebrar cotrtratos com a Administração pública- Ou tal
poderá ser realizada p€la Equip€ do Pregão, quanto da análise dos documentos de habili
4.15. Não podeá parricipar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o
desta Iicitaçâo.
4.16. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uÍra delas
podení participar do ceíame licitatório. Caso não seja feito a escolha p€lo sócio representalte ou
responsável técnico ambas serão excluidas do certame.
4.17. E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração pública Municipal de
Crateus - Ce, Autaquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo poder
Público Municipal de Crateus - Ce, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação;
4.18. Qualquer dúüda em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Cuririba-PR (41) 30974600, ou através da
Bolsa de Licitações do Bmsil ou pelo e-mail contato@lll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HÀBILITAÇÃO
5.1 . Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação-exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e
o preço, até a data e o honfuio estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quardo,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompaúada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte devedo encamiúar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restdção de regüaridade Íiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § l" da LC n" 123, de 2006 e suas alterações posterioles,
5.4. Incumbini ao licitante acompaÍú& as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,
5,5. Até a abertura da sessão públic4 os licitantes poderão retiraÍ ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no §istema;
5.6. Não sení estab€lecid4 nessa etapa do certame, ordem de classificação enbe as propostas
apresentadÀ, o que somente ocorerá aÉs a realiz4ão dos procedimentos de Degociação e
julgamento da proposta.
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lançes.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1 . O licitante devená enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletônico, dos
seguintes campos:
6 1 . I Valot unitátio e volor total ;
6.2. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a CoDtratada. $-
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdencirírios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que iDcidam dircta ou
indiretamente na execução dos serviços.
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6.4. Os prcços ofenados, tanto na proposta inicial, quatrto m etapa de lances, s€rão de

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alegação de eno, omissão ou qualquer outo pretexto.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLAS§IFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
TORMULAçÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-s€-á em sessão pública, por meio de sistema eletÍônico,
na data, horário e local indicados neste Ediral,
7.2. O Pregoeiro verificfií as propost s apresentadas, desclassificaDdo desde logo aquelas que

não eíejam em conformidade com os requisitos estabelecidos nesúe Edital, conteúam vícios
insanáveis ou não apreseltem as esp€cificações técnicas exigidas no Termo de Referênçia.
7.2.1. Também seá desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registsada no sistema, com
acompaúamento em tempo real por todos os participaDtes.

7 .2.3. A nãa desclassificaçâo da proposta não impede o seu jügameÍrto definitivo em sentido
conrfuio, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

paÍicipado da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo púprio paÉ tsoca de mensag€m enEe ao Pregoeiro e os

licitantes,
7.5. Iniciada a etapa çompetitiv4 os liçitantes deverão encaminhar lances exclusivünente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente iDfomados do seu recebimento e do valoÍ
consignado no regisEo.
7.5.1. O lance deverá seÍ ofertado p€lo menor valor por [ote.
7.6. Os licitantes pod€rão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para ab€íua
da sessão e as regÍas estabeleçidas no Edital.
7.7. O licitante som€nte pod€É oferecer lance de valor iofedor ou percentual de desconlo
superior ao último por ele ofeÍado e registado pelo sistema-
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ente os lances, que incidirá lanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à Foposta que cobdr a melhor oferta deverá ser de
R$ 1.000,00 (mil rçais).
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitatrte úo poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo cntre lances não podená ser inferior a três (3) segurdos, sob pena de serem
automaticamente desçaíados pelo sistema os respectivos lances.
7.10. Serii adotado para o envio de lances no pregão eletônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, aom prorrogaçôes.
7.11. A etapa de Iances da sessão pública terá duração de dez miqutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do periodo de duração da sessão pública.
7.12. A proEogação automática da etapa de lances, de que tlata o item a[terior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
prorogação, inclusive no caso de lances intennediários.
7.13. Não haveÍdo novos lances na forma estab€lecida nos itens anteriores, a s€ssão pública
encerrar-se-á automatiçamente.

P

6.5. O pmzo de validade da proposta Dão seÉ iofedor a 60 (sessenta) dias, a conlar da data
stla apresentação.
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7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
o Pregoeiro, ass€ssorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.15. Não serão ac€iúos dois ou mais lalces de mesmo valor, prevalecendo aquele qui
rcc€bido e rcgisuado em primeiro lugar.
7.16. Durante o tsanscurso da sessitro pública, os licitantes serão iúormados, em tempo real, do
valor do menor lanc€ regisEado, vedada a ideDtificasão do licitante.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeirc, no decorÍq da etapa comp€titiva do Pregão, o
sistema çleúônico podcrá lrermanecer acessivel aos licitantes para a Ecepção dos lalçes.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico pam o Prcgoeiro peEistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decoridas vinte e quauo
hoÍas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos paíicipantes, no sítio eletrônico utilizado paÍa
dirrlgação.
7.19. O Critério de julgamento adotado será o nenor preço pot lote, confoÍme definido neste

Edital e seus anexos.
7.20. Caso o licitante não aprcsente lances, concorrení com o valor de sua proposta.

7.21. Nessas condições, as propostls de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5olo (cinco por cento) aciÍna da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas çmpatadas com a primcira colocada.
7.22. A mais bem classifiçada nos temos do item anterior teá o direito de çnçamiúar uma
ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira coloçada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comudcaçâo automática
para tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequetro porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microemprcsa e empresa
de pequeno porte que se encontlem naquele inlervalo de 5% (cinc, por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterioÍ.
7.24. No caso de eqüva.lência dos valores apresentados p€las miqoemprcsas e empresas de
pequeno pone que se enconüem nos intervalos estabelecidos nos subitens anterioÍes, seni
rcalizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as nurgens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as pÍoposlas que

fizerem jus às margens de prefeÉnci4 conforme regulamento.
7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostLs iguais (não seguidas de lances).
7.27. Havendo ev€ntual empate enüe propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 30, § 2', da Lei n" 8.666, de 1993, asseguraÍdo-se a prcferênci4 sucessivamente,
aos bens produzidos:
7.28.1. no país;
7.28.2. por empresas brasileiras;
7.28.3. por empresas que invistam em pesqüsa e no desenvolvimelto de tecnologia no Pais;
7.28.4. por empresas que comprovem cumprimeDto de rcserva de cargos prevista em lei pam

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

legislação.
a proposta veÍlcedora s€r.á soÍeada pelo sistema eletónico

prcpostas empatadas.

ERDE
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7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encami
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor Preço,
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das Previstas neste

Edital.
7.3 O. l A negociação será real izada por meio do sistemq podendo ser acomPanhada pelos demais

licitantes.
7.30.2, O Pregoeiro solicitará ao licitânte mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e

quato) horas, envie a proposra adequada ao ultimo lance oferlado aÉs a negociação realizada,

acompanhad4 s€ for o caso, dos documentos complementarcs, qua.trdo rccessáÍios à çonÍrmação
daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro inicianí a fas€ de aceitação e julgamento da

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTÂ VENCEDORÁ.
8.1. EncerÍada a elapa de negociação, o Pregoeirc exaninaní a proposta classificada em pfimeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação Íreste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do art. 7'e no § 9' do aÍt. 26 do Decrea t" 10.024/2019.
8.2. Seni desclassificada a proposta ou o lance veÍrcedol, aprcsentü preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão n' 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestaÍnente inexequivel.
8.2.1. Considera-s€ in€xequivel a proposta que apres€nte preços unitários simbólicos, inisórios
ou de valor zero, incompativeis com os preços dos iruumos e sallrios de mercado, acrescidos dos

rcspectivos encaÍgos, ainda que o ato convocatóÍio da licitação não teúa estabelecido limites
minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do póprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da rcmuneração.
8.3. Qualquer inleressado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apres€ntar ats prcvas ou os indicios que fundaÍnentam a

suspeita;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspengo da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública sometrte poderá ser reiniciadâ medialte
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quato homs de antecedência, e a ocorrência
seni registrada em ata;
8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos referentes a propost4 necessários à

conlirmação daqueles exigidos ncste Edital e já apresentados, o licitante seÉ convocado a

encamiúá-los, em fomato digital, via e-mail, no pÍazo de 02 (duas) horas, sob pena de nâo

aceitação da proposta.
8.6. O prazo estabelecido poderá ser pronogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.6.1. Dente os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

conteúam as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertineDtes, a €xemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encamiúados por meio eletrônico, ou, se for o cÍso, por outo meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletónico, sob pena de

aceitação da proposta.

ío
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8.6.1.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as

indispensáveis à realização de testes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos

portugues4 necessiários ao seu perfeito manuseio, quando for
8.7. Caso a proposta classificadaem primeiro lugar teúa se beneficiado da aplicação da

de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio

o documento comprobatório da caracterização do ploduto manufaturado nacional.

8.8. O licitante que não apresentar o docurnento comprobatório, ou cujo produto nâo atender aos

regulaÍnentos técnicos pertinentes e ÍIolmas técnicas brasileims aplicáveis, não poderá usufiuir

da aplicação da margem de preferênci4 sem prejuÍzo das penalidades cabíveis.

8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitaDte, as prcpo§tas serão

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinaú a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiftcação.

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cral" a nova data

e horário para a sua continüdade.
8.1 l. O Pregoeiro poderá encamiúar, Por meio do si§tema eleEônico, conftaproposta ao licitalte
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,

vedada a negociação em condições diversas das prcvistas neste Edital.
8.11.l. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhol.
8.1 L2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.
8.12. Encenada a anrílise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro ve ficará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital,

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à exi§tência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

ft ttDs://certidoes-aDf.apps.tcu.qov.bÍ^.
9.1.2. A consulta aos cadastros seÉ realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritírio, por força do aÍtigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dente as sanções

impostas ao responsável pela pática de ato de improbidade administrativ4 a proibição de

contralar com o Poder Público, inclusive por irtermédio de pessoa juridica da qual seja sócio

maj oritiírio.
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Oconências

Irnpeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fiaude por parte das emplesas

apontadas no Relatódo de Oconências lmpediúvas Indiretas.

9.1.2.2. A tentatlva de burla será vedficada poi meio dos vínculos societrírios, linhas de

fomecimento similares, denEe ouúos. .r
9.1.2.3. O licitante seÍá convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. I
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

VERDE



9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorência
empate ficto, previsto nos aÍIs. 44 e 45 da Lei Complementar f 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação dâ proposta subsequente.

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação, necessiírios à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante seÉ convocado a encamiúáJos, em

formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) ,oras, sob pena de inabilitação.
9.3. Não seião aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
9.4. Se o licitante for a matdz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própda natueza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

malriz.
9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fúial com diferenças de números de

documentos peÍtinentes ao CND e ao CRF,fGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitanês deverão encaminhar, nos termos deste Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.6. OS DOCUMENTOS DE IIABILITAÇÁO CONSISTIRÃO EM:
9.6.1. HABILITAÇÃO JURIDICA
9.6.1.1 Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;

9.6.1.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

agência, apresentar o registo da Junta onde opera com averbação no registo da Junta onde tem

sede a matriz.
9.6.1.1.3. ATO CONSTITUTTVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da

Junta Comercial, em se Eatando de sociedades empresiírias e, no caso de sociedades por ações,

acompanlado de documentos de eleição de seus administadores; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opeta com averbação no

regisÚo da Junta onde tem sede a matriz.
9.6.1.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas - no CaÍório de registro das Pessoas Juídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro

no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
onde tem sede a matliz.
9.6.1.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÁO, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeiÉ em tuncionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
10.1.I.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPR.EENDEDOR
INDI!'IDUAL (CCMEI), tipo empresarial que se equipam ao emprestuio indiüdual, confome
Lei Complementar no 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em aÍnbiente üftual,
por meio do s

OBS: Os do anhados de todas as alterações ou
consolidação respectiva.

9.6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
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9.6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

9.6.2.2. Provade inscriçâo no cadastro de contribúntes municipal ouestadual, se houver,

ao domicílio ou sede do licitrante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

contratual;
9.6.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio

ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade pÍua com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

Certidão de regularidade de Débitos relativos a CÉditos Tributários Federais e à Dívida Ativa

da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta

RFBPGFN n" 1.751, de 2 de outubro de 2014;

b) A comprovação de regularidade paIa com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita ahavés de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
9.6.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS,

ahavés de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;

9.6.2.5. Prova de sihração regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440D011.

9.6.3. QUALTFTCAÇÃO tÉCXrCl:
9.6.3.1. Comprovação de aptidão para desempeúo de atividade pertinente e comPaúvel em

camcterísticas com o objeto da licitação, através de atestado fomecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor constando o periodo da

execução dos serviços, de modo a comprovar que a licitantejá executou ou está executando os

serviços do objeto deste edital ou outro semelhante, bem como prova de atendimento de

requisitos previstos em lei especial, quardo for o caso. O ate§tado deverá §er datado e assinado

por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, est ndo as informações

sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. O(s) atestado(s) deverão estar

necessariaÍnente em nome da licitante.
9.6.3.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito exprcssamente os itens cujo

serviços foram executados, sendo estes compatíveis com o TerÍÍIo de Referência, conforme o

cí§o.
9.6.3.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para

comprovação ao que dispõe o item 9.6.3.2, instrumento de termo contatual ou nota hscal

respecliva ao qual o atestado faz vinculação.
9.6.3.4. Comprovação de cadastramento de empresa na modalidade fietamento, na Agência

Reguladora do Estado do Ceaní - ARCE, de acordo com o Decreto Estadual n' 29 687/09.

9.6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRÁ: Ê
9.6.4.1. Bâtânço patrimonial e deuonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal,já
exigíveis e apresentâdos na forma da lei, devidamente regis[ado na junta comercial da sede da

licitante, acompaúado dos termos de abertüa e de encerramento do Liwo Diifuio - estes termos

devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balaaço, o número do Livro
Dirírio e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumfu caso the seja adjudicado o objeto

Iicitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substihrição por

t*
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balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

encenados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta:

9.6.4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e

Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empre§&riais em geralt Balanço patrimonial e demonstrações conüíbeis (DRE)

do último exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio

da Licitante, acomparhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Lilro Dirírio do

qual foi extraído,
b) Sociedades empresárias, especilicamente no caso de sociedades anônima§ regida§ pela

Leirf.6.4o4t76:. registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal

confome o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande

circulação editado na localidade em que estr4 a sede da comparhia;
c) Sociedades simples: registlados no Registro Civil das Pessoasjurídicas do local de sua sede;

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deveá sujeitar-se as

normas fixadas para as sociedades empresiírias.

d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço

de Aberhua, devidamente registrado ou aute[ticado na Junta Comercial do domicílio da

Licitante, acompanhado do termo de abeúula do Lil,o Diário - este termo devidamente

registado na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diletor e pelo contador ou outo
profissional eqúvaleflte, devidamente registado no Conselho Regional de Contabilidade.

9.6.4.2. Entende-se que a expressão " a Íorma da lel' constante Íro item 9.6.4 1, no mínimo:

balanço patrimonial e DRE, registo na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura

e ence[amento).
9.6.4.3. As cópias deverão ser origirárias do Liwo Difuio devidamerte formalizado e registrado.

9.6.4.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituação Digital - SPED poderá

apresenüíJo na 'formo da lei".
9.6.4.5. Entende-se que a expressão "na forma da reP constante no item 9 6.4.4 engloba, no

minimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercicio;
c) DLPA - Demonstração de Lucros e Perdas acumulados;
d) Temos de abertura e de encerramento do Livro Diário;
e) Recibo de entrega de escdturação contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2o do

Decreto N'9.555, de 6 de novembro de 2018);
oBS: A autenticação de livros contíbeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do

Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digitat - Sped, instituido pelo

Decreto n" 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituação contábil

digital, na foma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da

Fazenda. (Art. 1' do Decreto N' 9.555, de 6 de novembro de 2018).

9.6.4.6. As cópias deverão ser originiárias do Liwo Diário constante do SPED.

9.6.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n"

1420/2013 e RIB n' 1594) que tratâm do Sistema Público de EscritEação Digital - SPED. Para

maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de

apresentação do Balanço Patrimonial do último exercicio sociâI, a ser apresentado no pmzo que

determina o art. 5' das Instruçôes Nomativas da RFB, bem como o que determi

Jurisprudência no Ac ôrdão TCIJ f 2.669/2013 de rclatoda do Minisho Valmir Campelo

VERDE
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(LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez

maior que um (>l), cumulativamente, rcsultartes da aplicação das fórmulas:

9.6.4.8. Se necessiíria a atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os

documentos em apreço, o memorial de ciílculo correspondente.

9.6.4.9. Com basi nos dados extraídos do balanço seú avaliada a capacidade financeira da

Fârando xrlú Por voca

empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso )O V da Instrução Normativa n" 06/2013-

MPOG, as empresas deverão apresentar o cálcúo dos índices financeiros, sendo qualificadas

apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e

formdações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez
Corrente

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.6.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos

indices de Liquidez Geral (LG), Solvência GeÉl (SG) e Liqüdez Corrente (LC), deverão

comprovar patrimônio líqúdo de 10Yo (dez por cento) do Valor Estimado da contratação.

Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da Proposta,
9.6.4.9.2. JUSTIFICÀTIVA DA EXIGENCI T DOS INDICES CONTÂVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos

licitatórios, constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais

adotados no segmento de licitações;
b) Portanto, o atendimento aos indices estabelecidos no Edital, demonstmú uma situação

EQUILIBRADA da licitante. Caso contriário, o desatendimento dos indices, revelará uma

situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o

disposto ÍIo art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a conEatação de empresas em

situação EQUILIBRADA é o mínimo que a Prefeitura Municipal de Crateús deve cercar-se para

asseguar o integnl cumprimento do contrato. Ademais, os indices escolhidos foram

democúticos, na medida em que_estabelecem um "mínimo" de seguança na contratação. -
9.6.4.10. Apresentar CERTIDÃo NEGATIVA DE FALÊNCIA ou RECITERAÇÁo
JUDICIÁL expedida pelo distribúdor da sede da pessoa jurídic4 dentro do prazo de validade;

9.6.4.11. O MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL - MEI que no ano calendiírio ante or
não teúa auferido receita bruta de até RS 8 I .000,00 (oitelta e um mil reais), estrá dispensado do

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item

anterior, confome art. 1.179 § 2" do Código Civil e art. 18-A §l'da Lei Complementar n"

12312006, entretanto deverá aprcsentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional
- Microempreendedor Individual), para comprovar tal condição. A
9.6.5. OUTRAS EXIGÉNCIAS PARA HABILITAÇÃO:
9.6.5.1. Declaração de que:

5
LC = Alivo Circulante - Realiável a Lonqo Prazo

Passivo Circulante + EKigível a Longo Pmzo
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a) Declaração de que, em cumprimento ao esrabelecido na L€i no 9.854, de 2711011999, pu,bl

no DOU de 28110/1999, e ao inciso )OOflII, do aÍigo /, d8 Coníituição Federal, não
menores de I 8 (dezoito) anos em tÍabalho noturflo, pedgoso ou i$alubE, Dem emprega
de 16 (dezess€is) anos em trabalho algun, salvo na condiçâo de apreDdia a paÍir de 14 (q
Íulos;
b) Declamção de coúecimento de todos os par&netros e elementos da descriminação dos
serviços a serem executados e que sua proposta atende integralmente aos reqúsitos const$tes
ro edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocoEências posteriores, (art.32, §2', da
Lei n." 8.666/93);
e) Caso não s€ja declarado o prazo de validade da certidão, s€É considerada apenas a que tiver
sido emitida no máúmo até 30 (tdnta) dias antes da data de início da disputa
9.6.5.2, Se o licirrnte for a MATRZ, todos os documentos deverão estar em nome da maldz, se

for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria naturcza, comprovadamente, forem emitido§ somenle em nome da matriz;
10.5.3. Caso o licita[te pretenda que uma de suas filiaiímatriz que não o participante desta
licitação, execute o futuIo contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os

estabelecimentos.

9.6.6. OBSERVAÇÓES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS OIE) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E OS MICROEMPREENDEDORES
INDIVIDUAIS (MEI);
9,6.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complemenor n" 123106, as MEl, ME e EPP, deverão
apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma reskição
com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e tabalhista, seú assegurado as

MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis pam a sua reguladzação, pronogável por igual
período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1', an. 43, do
mesmo dispositivo na Lei Complementar rf. 123D006, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da
documentação, pagarnento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais ceÍidões negativas
ou positivas com efeito de c€rtidâo negativa.
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicaná na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstls no art. 8l da Lei 8.666/93, sendo
facultado à Administragão convocar os licihntes remanescentes, na ordem de classificação, para
contratação. ou revogal a licilação. 

t
r0. Do ENCAMTNHÂMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA ts,
l0.l. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no $azo de 24
(vinte e quatro) horas, a contâJ dâ solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
l0.l.l. ser redigida em lingua poÍuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuas, entreliúas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licilante ou seu representante legal.
10.1.2. conter a indicação do banco, núrnero da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.
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I0.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

decorrer da execução do coltrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marc4 modelo,

fabricante e procedênci4 vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitririo em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (aÍ 5' da Lei n' 8 666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços tmiLírios e o preço global, plevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valore§ nurnéricos e o§ valorcs expressos por extenso,

prevalecerão estes ultimos.
10.4. A oferta deverá ser firme e precis4 limitad4 rigorosamenê, ao objeto deste Edital, sem

conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo coosiderada

aquela que não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licitante.
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponiveis na intemet, após a homologação

11. DOS Rf,CURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizzção fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, seú concedido o

prazo de 30 (trinta minutos), para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de

forma motivada, isto é, indicando conúa qual (is) decisão (ões) pretende reconer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema,
I 1.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro vedficar a tempestiüdade e a exi§tência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o lecurso,

fundamentadamente.
1l.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não ade[trará no mérito recursal, mas apenas verificará as

coÍdições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de mârúfestação motivada do licitante quanto à intenção de recorer impoíará a

decadência desse direito.
I L2.3. Uma vez admitido o rccu$o, o reconente ter4 a paíir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletônico, ficando os demais licitaltes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contraEazões tarnbém pelo sistema eletônico, em outios tlês dias,

que começarão a contal do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada üsta imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusceíveis de apÍoveitamento.

I 1.4. Os autos do processo pemanecerão com vista ftanqueada aos interessados, no endereço

constante [este Edital.

11.5. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO (MEMORIAS
RECURSAIS):
11.5.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina

datilográfica ou impressoru eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seg s

reqr-risitos:

a) O endereçamento o Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Crateús - Ce;

VERDE
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b) A identificação precisa e completa do autor e seu reprcsentante legal (acompanhado

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prcnome, estado civil, profi
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do

editalicio;
c) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens conta
mzoados;
d) O p€dido, com suas especificações.
I 1.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não s€rão coúecidos.
11.7. A falta de interposição de recurso impoÍará a decadênciado direito de recu$o e o Pregoeiro

adjudicará o objeto do certame ao vencedor, Íra própria s€ssão, propondo à autoridade competente

a homologaçào do proçedimento licitatório.
11.8. Na hipótese dç interposição de recurso, o Pregoeiro quando martiver sua decisão,

encamiúará os autos devidamente fundâmentado à autoridade competente. (AÍ. 13, IV do

Decreto Federal no. 10.02412019).
I 1.9. O recurso contra decisâo do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu açolhimento rcsultará

na invalidação apenas dos âtos insrsc€tiveis de aproveitamento.
I l.lO. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o

objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
t 1 . 1 L O acesso à fase de manifestação da intenção de reculso será assegurado aos licitante§.

11.12. Não será concedido prazo paru recursos sobre assuntos meramente protelatóíos ou

quando não justificada a intenção de interpor o rccuÍso pelo proponente.

ll.l3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por repÍesentante legalmente

habilitado. Não serão admitidos recusos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por

representante não habilitado lega.lmente ou úo identificado no processo para responder pela

Licibrte.
I1.14. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á coúecimento as licitantes,

no endereço eletrônico @ - Portal de Licitações dos

Municípios do Estado do Ceará, bem como no flanelógrafo do município, e ainda no campo

próprio do sistema promotor. Podendo ainda ser encamiúado no endereço de e-mail, quando

informado pelo reconente na peça rccursal.

12. DA REABERTURÂ DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública podená ser reab€rta:

I 2. I . I . Nas hiÉreses de provimento de recurso que leve à anulação de atos arteriorcs à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver eno na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não r€tirar o iÍIstÍumento equivalente ou Írão

comprovar a regularização fiscal e trabalhist4 nos termos do art. 43, §1" da LC n' 12312006.

Nessas hiÉteses, serão adotados os prccedimentos imediatamente posteriores ao encerramento

da etapa de lances.
12.2. Todos os licitantes remanesc€ntes deveÉo ser convocados para acompaúar a se

reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-

simile, de acordo com a fase do procedime[to licitatório.

ERDE
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caso nâo haja interposição de recurso, ou pela autoridade competcnte, após a regular decisão
Íecrusos apresentados.
13.2. Após a fase recusal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologaní o procedimerto licitatório.

14. DA \.rSTORrÂ PnÉVn OOS VEÍCUIOS:
14. L Após conclusão da etapa de habilitação, a(s) licitanre(s) vencedora(s) ten(âo) o prazo de 02
(dois) dias úteis, após coúeçimento da convocação, para apresentar l0% (dez por cento) da
quantidade dos veículos em relação a quantidade de rotas que fora declarada vencedor4 para

vistoria pÉvia por responsável técnico do Município;
14.2. Os veiculos agesentados deverão ser compatíveis com os propostos, em consonância com o
presente termo de refeÉlcia e encontar-se em dnrlaridade da licitante, independente da mesma

figuÍar como locatiíria do bem;
14.3. Caso a licitante vencedora, não apresente a quantidade mínima exigida no item 14.1, esta

será desclassificada no processo, e entâo novamelte se convocaÍá paÍa apresentação dos veiculos,
obedecendo a ordem de classificação registrada no processo licitatório;
14.4. O objeto será adjudicada apenas após emissão de relatório de conformidade devidamente
aprovado pelo ünrlar do órgão promovente da licitação.

15. DO TERMO DE COI{TRÂTO OU INSTRI]MEI{TO EQUIVALENTE
I 5 , I . Após a homologação da licitação, em sendo rcalizada a conüatação, sení fimrado Termo

de Coltrato ou emiüdo instrumento equivalente.
15,2. O adjudicatário terá o pmzo de 05 (dias) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Conbato ou aceitzr insuumento eqüvalente, conforme o

caso (Nota de Empeúo/Carta Contato/Autorizaçâo), sob pena de decair do dircito à contratação,

sem prejuizo das sanções previstas nesúe Edital.
15.2.1. Altemativamente à convoçação paÉ comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatu"a do Temo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatfuia, mediante conespondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05

(cinco) dia§, a cotrtar da data de s€u recebimento.
15.2.2. O pÊzo prcvisto no subitem anterior poderá ser pronogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Adminisbação.
15.3. O Aceite da Nota de Empeúo ou do instrumento equivalente, emiúda à empresa

adjudicada, implica no recoúecimento de que:

15.3.1. referida Nota está substituindo o coÍltrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n' 8.666, de 1993;
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões çontidas no edital e seus anexos;

15.4. a contratada rccoúece que as hiÉteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e

18 daLei f 8.666193 e rccoúece os dieitos da Admi-oistração previstos tros artigos 79 e 80 da

mesma Lei.
l5.5. O pÍazo de vigência da conFatação será até 3l de dezembro deo ano ügente.
15.6. Na hipótese de o vencedor dâ licitação não comprovar as condições de habili
consignadas no edital ou se reclrsaÍ a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuizo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

r3. DA ADJIJDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.l. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

MUNIcÍpto
VERDE
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esse licitante, poderá convocar outro licitante, re§peitada a ordem de classificação, par4
comprovação dos reqúsitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

complementares e, feita a negociação, assinar o contato ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
1 6. I . As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contatual são as

no Termo de Referênciq anexo a este Edital.

1?. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo

de Referência.

r8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1, As obrigações da Contratante e da Contatada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO
19.l. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Edital.

20. DAS SANÇÔES ADMIMSTRÁTIVAS.
20.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do cedame, não mantiver a propost4

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação € da ampla defesa, ficaní impedido

de licitar e contatar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas prevista§ no edital e no termo de

contrato e das demais cominações legais.

20.2. A Conhatada ficará, aind4 sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total

ou parcial do contato, elro de execução, execução imperfeitq mora de execução,

inadimplemento contmtual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia

defesa:

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, daLei n.o 8 666/93, podeú ser aplicada

nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento das obÉgações da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave

II - Muttas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arecadadora

de Receitas Federais, por meio de Documento de AEecadação Municipal - DAM, a ser

preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Conftatante);

à1 de 1% (um por cento) sobre o valor conkatual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou

indisponibilidade do mesmo, limitada a l0o% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contatual total do exercício, por infiação a qualquer

cláusula ou condição do contmto, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicad

dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer

produto rejeitado, caracterizrndo-se a recusa, caso a coEeção não se efetivar nos 5 (cinco) dias

que se seguirem à data da comunicaÉo formal da rcjeição;

VERDE
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III suspensão temporiíria de participação em licitação e impedimento de contratar
Município de Crateús prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públic4
p€rduarem os motivos deterrrinantes da punição ou até que seja promoüda a reabil
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Adminisúação pelos
prejuízos resultantes e depois de deconido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.
20.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditódo e à ampla
defesa, gaJantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I,II e

III do item 20.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo

item.
20.4. O valor damulta aplicada deverá ser recolhido ao TesouÍo Mrmicipat no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou

depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a CoDtratada fizer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de çrédito da Conüatadq o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do MunicÍpio e cobrado mediante processo

de execução fiscal, com os encargos coEespondentes.
20.5. As sarções previstas nos incisos III e IV do item 20.2 supra, podeÉo ser aplicadas à
empresas que, em Íazão do coDtrato objeto desta licitação:
[ - Praticarem atos ilicitos, visando frusraÍ os objetivos da licitação;
II - Demonstrarem nilo possuir idoneidade panr co[trataÍ com a AdminisEação Pública" em

virtude de atos ilícitos praúcados;
III soterem condenação definitiva po! praticarem, por meios dolosos, ftaude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
20.6. As sanções previstas nos incisos l, lll e Mo item 20.2 supm poderão ser aplicada§
ju[tamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa pévia do interessado no

resp€ctivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

20.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em fiúrar o Contato dento do

prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe sená encaminhad4 estaná sujeita à

multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades

cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida

20.8. As sançôes previstas no item 20.2 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de

úo vencedoms, veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com

este edital, e no prazo de 48 (quarelta e oito) horas comunicarem seu desinteress€.

2T. DA SUBCONTRATAÇAO
21.1. É vedada a subcontratação da ftota de veículos a serem utilizados acima de 90% (noventa

por cento) dos veículos necessifuios duante toda a execução do contato.
21.2. A subcontrataçâo depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar
se o subcontratado cumpre os rcquisitos de qualificação téçnic4 além da regularidade fiscal e

trabalhista, necessários à execução do objeto.
21.3. A autorização para subconu"atação é ato discricionário da Administração, no conEatado,

pÍoduzir direito para si, sob pena de rescisão conFatual e aplicação das sançõe§

Telmo de Referência.
21.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, peÍmanece a responsabilidade
CONTRÁTADO pela pefeita execução contatual, cabendo-lhe realizar a supervisão e

muNr.rpro
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coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante a Contratante

rigoroso cumprimento das obrigações conhatuais conespondentes ao objeto da su

2l.5. Em caso de subcontratação deverá ser dado pÍeferência às microempresas e

p€queno pone, para cump mento da LC n.' 12312006-

)t.e. pm q*tàuer hipÀtese de subcontratação, pcrmanece a Íesponsatilidade integral

CONTRATÀDô p€la perfeita execução contr'atual, cabendo-lhe realizar a supervisão

coordenaÉo das átividades do subcontratado, bem çomo responder perante a Secretaria

Educação pelo rigoroso cumprimento das obrigaçõe§ contratuais correspondente§ ao objeto

do
e

da

da

subcontratação

22. DA IMPUGNAçÃO AO EDITÀL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1 Até 03 (kêO dias úteis antes da data de§ignada para a abertura da sessão públic4 qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.
)z.z e irprgnuçào loderá ser reatizada por forma eletrônica na plataforma BLL ou Pelo e-mail

da comissão de licitação pmclicit@gmail.com.
22.3 . Cabetá o Prcgoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da

data de recebimento da impugnação.
22.4. Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicada nova datra pa,-a a realização do certame'

22.5. Os pedidos de esilarecimentos referçntes a este processo licitratório deverão ser enüados o

Pregoeirc, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessâo pública,

excúsivamente por meio eletônico via internet, no endereço indicado no Edital'

22.6. O Pregoeiro respondeÉ aos pedidos de esclarecimentos no pÍazo de dois dias úteis, contado

da data de recebimento do Pedido, e poderá reqüsitar subsidios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

22.7. As impugnações e pedidos de esclarccimento§ não suspendem os prazos Previstos no

certame.
22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá sel

motivada p€lo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.8. As respostasãos pedidos de esclarecimentos serão di}'ulgadas pelo sistema e vincularão os

paíicipantes e a administração.

23. DAS DISPOSIçÕES GERÀIS:
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico'

23 .2. Não havenào expediente óu oconendo qualquer fato supeweniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a se§são será automâticzmente transferida para o Primciro dia útit

subsequente, no mesmo honáío anteriormente e$abelecido, desde que não haja comunicação em

conEário, pelo Pregoeiro.
23.3. Toáas as refe-Éncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação' o Pregoeiro poderásanar erros ou falhas que

não atterc; a substâncià das proPostas, dos documentos c sua validade juddic4 media e

despâcho fundamentado, registiadoem ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validâde e eficácia

paÍa fins d
23.5. A ho não implicaÉ dircito à contrataÉo'

21.6. As n o sempre inteÍpretadas em favor da ampli

da disputa efltle os interessados, desde que úo comprometaÍn o interesse da Administração, o

principio da isonomia, a finalidade e a seguÍança da contatação.

]uUNr(Ípto
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23.7. Os licitantes assúmem todos os custos de preparação e apresentação de sua§ piopostas e a

Administração não seá, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do rcsultado do processo licitatório.
23.8. úa contagem dos prazos estabelecidos leste Edital e seus Anexos, exclür-se-á o dia do

início e inctuir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os püzos em dias de expediente

na Administmção.
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importaÍá o afastamento do

Iicitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevaleceni as deste Edital.
i3.11. OEdital está disponibilizado, na íntegr4 no endeieço eletrônico www.bll.org br, nos dias

úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo adminisÚativo pemânecerào com

vista ftanqueada aos intercssados.

24. DO FORO
24.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Crateús, Estado do Ceará para dirimir toda e qualquer

contovérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela

renunciando-se, desde j4 a qualquer outro, por mais priülegiado que seja.

Gomes Oliveira
goeiro do Muoicípio de

via administrativ
lt1

CE, 21 dejulho de 2022.
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ANEXO r À AUTORTZAçÂO
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

.I . OBJETO;
1,1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE LOCAÇÃO DE VEICULOS DESTINAOOS AO TRANSPORTE ESCOLAR
DOS ALUNOS DA REOE MUNICIPAL DE ENSINO JUNTO A SECRETARIA DA

EOUCAÇÃO DO MUNrC[PrO DE CRATEÚS - CE.

2. UNIOADE ADMINISTRATIVA
2 1. SecretaÍia Municipal da Educaçáo;

3 - MODALIDADE DA LICITAçÃO
3.1. PÍegão Eletrônico

4 . FUNDAMENTO LEGAL:
4.1. A contÍataÉo dos serviços do objeto em tela tem amparo legal disposto na

Lei Federal No 8.666/93 - Lei das LicitaçÔes Públicas, cy'c os termos da Lei Federal
no '10.520, de 1710712002, Lei complementar no 123 de 14 de dezembÍo de 2006,
Lei Complementar í47 de 7 de agosto de 2014, DecÍeto Federal no '10.024 de 20

de setembro de 20'19.

5. DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
5 1 I\,4ENOR PREÇO POR LOTE

6 - JUSTIFICATIVA
6.í. DA CONTRATAÇÂO
6.1.í. O acesso dos alunos às unidades de ensino se constitui em um direito
garantido pela Constituigão Federal de 1988, em seu artigo 20ô, inciso l,

complementado pelo artigo 208, inciso Vll, que garante, entre outros beneÍicios, o
transporte para os estudantes.

O transporte de educandos é de suma importância para o desenvolvimento
do município, visto que a atividade escolaÍ demanda o deslocamento de alunos,
que deve ser realizado de forma segura, confortável e com o menoÍ custo
possível.

A referida licitação se faz necessáÍia, considerando que o transporte
escolar é Íundamental para facilitar o acesso e a permanência dos estudantes nas

escolas, especialmente aqueles residentes em áreas rurais Por isso, todas as

açôes que visam à melhoria das condiçÕes do serviço ofertado, são relevantes
pâra o aprendizado dos alunos que dêle fazem uso, contribuindo para o

desenvolvimento da educaçáo nacional.

6.2. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
6.2.í. Quanto à adoçáo do Pregão, tem-se que é a modalidade de licitaÉo
aquisiçáo de bens e serviços comuns, assim entendidos aqueles "cujos padróes

VERDE
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de desempenho e q ualidade possam ser objetivâmente definidos pelo edita

meio de especiÍicaçôes usuais do mercado", conforme preceitua o a

parágrafo único da Lei n" '10.52012002.
6 2.2. Os serviços, objeto desta licitaçáo
comuns, de que tÍata a Lei n" 10

desempenho e características gerais e

, enquadram-se na categoria de serviços
52012002, por possuírem padÍões de
especlficas usualmente encontradas no

mercado.
6.2.3 lsto posto, é cabível então a utilizaÉo da licitação na modalidade Pregão,

por sêr a modalidade com maior celeridade entre as fases processuais,

propiciando maior competitividadê devido a fase de lances caracterlstica da

modalidade, culminando invariavelmente para obtenção de proposta mais

vantajosa e a contratação com valores conforme a realidade de mercado'

6.2.4. No pÍegão eletrónico é facilitada a entrada de vários fornecedores, fazendo

com qre ienha uma ampliaçáo na disputa licitatória, pois empresas dê diversas

localidades podem participár, além de baratear o procêsso licitatório, pois é
simpliÍlcado as etapas burocráticas. Trata-se de uma modalidade de licitaçáo

muiio mais ágil e transparente, pois é feito por um sistema com comunicação via

internet. No càso do presente procedimênto licitatório, não restam dúvidas acerca

da viabilidade da modalidade pregão eletrônico, tendo êm vista que permite que a

Administrâçáo Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática,

mantendo a legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor

preço, garantindo a escolha da melhor proposta

6.3. DA OIVISÃo PoR LOTES

O náo parcelamento do objeto em itens, nos termos do Art. 23, § 1o' da

Lei Federal No 8.666/93, nesse caso se demonstÍa técnica e economicamente

viável, já que o lote foi feito conforme natureza/característica do objeto, e náo

tem finâlidade de reduziÍ o caráter competitivo da licitação, visa táo somente

assegurar a gerência segura da contrataçáo, e pÍincipalmente, assegurar não

só i mais ampla competiçáo necessária em um processo licitatório, mas

também atingir a sua Íinalidade e efetividade que é a atender o interêsse

público de maneira mais satisÍatória possível.

Considerando também que a licitaçáo por itens isolados exigirá elevado

número de processos licitatórios/disputas, aumentando a burocracia processual

da administiação, sob o ponto de vista do emprêgo de recursos humanos e da

maior dificuldâde de controte, colocando em risco a economia de escala,

celeridade processual, eficiência, poÍ fim, colocando em risco a consecução da

finalidade maior do processo licitatório, que é atender ao interesse público,

podendo comprometer a seleçáo da proposta mais vantajosa para a

administração.

A escotha da divisáo dos itens em lotes justifica-se em virtude das

características do serviço, pois os itens, no caso em tela, tratam-se dê rotas

deflnidas para transporte de alunos da rede pública municipal, que deveráo ser

transportados em veículos locados, tipo van, micro-ônibus e ônibus, conforme o
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número de alunos de cada rota, a serem pagos por quilômetro rod

ortanto, é opoÍtuno o presente agrupamento dos itens em lotes distip

conforme o tipo de veículo que será utilizado nas rotas, pois guardam Íe
entre si e contribuem para o controle e ÍiscalizaÉo dos serviços, sem
prejudicar a competitividade do certame, pois há a necessidade de inter-

relaÉo entre os serviços a serem contratados, quais sejam, a locaÉo de vans'
micÍo-ônibus e ônibus, bem como do gerenciamento centralizado, implicando
em vantagem para a AdministraÉo, como no caso, a fiscalizaÉo centralizade
nas diversas unidades requisitantes, o tipo de velculo a ser locado é
padÍonizado conÍorme a necessidade de cada rota, ou seja, a foÍma da
prestaçáo de serviços e outras questões é a mesma, a forma de fiscalização,
de pagamento, dentre outras. Vejamos estê posicionamento do TCU:

A adiudicação Por grupo ou ,oÍe não é, em
princiPio, irrêgular, devêndo a
AdministÍação, nesSe3 casos, iustificar de
forma fundemêntada, no respêctivo
pÍocesso administrativo, a vantagêm dessa
oPção. (Acórdão 5í 3412014§egunda
CâmaÍe I Relator: JOSE JORGE)

Por fim, ressalta-se que, no presente câso, a licitação daÊse-á em

menor preço por lote, pois será mais satisfatória do ponto de vista da eÍiciência

técnica, em virtude da possibilidade de menor concentraçáo da
responsabilidade pela Íiscalização adequada dos serviços, permitindo melhores
Íesultados para o público a ser atendido, que são os alunos Esta

administraçáo entende que a execuÉo da operacionalidade e gestão do
contrato a ser celebrado, bem como a execução do objeto a ser executado'
poderão ser prejudicados cáso haja o parcelamento do objeto por itens, pois

certamente tornará meis complexa a logística de execuÉo dos serviços, com

dispêndio de mais cepital humano e Íecursos Íinanceiros para garantir a
perfeita execuÉo, aumentando os riscos do não cumprimento dos futuros

contratos.

lsto posto, optou esta autoridade competente da Secretaria da

Educaçâo, órgão promovedor do certame, por adotar um pregão do tipo menor
preço global em lote, ao invés de um pregáo com base no menor preço por

item, poÍ entender que a contratação dessa forma é mais conveniente, e

aumentaria a unifoÍmidade dos valoÍes e prestação de serviços, e Íeduziria os

riscos de conflitos. Além disso, mesmo em se tratando de licitação de tipo
menor preço por lote, os valores por item ainda assim deverão ser levados em

consideraçáo e veriÍicada sua coerência com o mercado e com a média de
preços estimada pela administração através das pesquisas anexadas aos

autos do processo, evitando-se distorçÕes nos valoÍes para ceda item em
vistas a realidade mercadológica.

uí
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Não há qualquer prejuízo ao certamê com o critério escolhido, o
julgamento será procedido resguardando princípios fundamentais, tais como,

igualdadê e competitividade, e em conformidade com as exceçóes tratadas em
lei, tornando, portanto, inexorável a regularidade da licitação §ub examine.
Nessa esteira, podemos citar ainda a jurisprudência do TCU;

"O § 10 do art. 23 da Lei no 8.666/93 estabelece
a possibilidade de a Administração fracionar o
objeto em lotes ou parcelas desde que haja
viabilidade técnica e econômica. Nos termos do

§ 2o, o fracionamento da contrataÉo produz a
necêssidade dê realização de diversas
licitaçóes. O fundamento do parcelamento é,

em última instância, a ampliação da
competitividade que só será concÍetizada pela

abeÍtura de diferentes licitações. Destarte,
justiÍlca-se a exigência legal de que ser Íealize
licitação distinta para cada lote do serviço total
almejado."
(Acórdão no 2.393/2006. Plenário)

"O parcelamento do objeto licitado deve ocorrer
quando a opção se comprovar viável do ponto

de vista técnico-econômico, nos teÍmos do aÍt.
23, § ío, da Lei no 8.666/1993. Náo caracteriza
cerceamento de competitividade a realização
de uma só licitação com objetos múltiplos, se
comprovado que o parcelamento implicaria
perda de eficiência e prejuízo técnico à
Administração."
(Acórdão 304 1,2008 Plenário)

Finalmente, o ac,rdáo 240712006 do TCU prevê, em caso de prejuízo à

Administração, a aquisiÉo por lotes:

Como é sabido, a regra do fracionamento da
contratâçáo deve ser aplicada nas hipóteses
em que isso for possívêl e representar
vantagem para a Administraçáo Essa medida
visa ampliar a competitividade, sob o
pressuposto de que a reduçâo do porte das
aquisições ampliaria o univeÍso dê possíveis
interessados na disputa. 60. Essa regra,
contudo, poderá ser mitigada em face de
limites de ordem técnica, ou seja. o
fracionamento em lotes deverá respêitar a

integridade qualitativa do objeto a ser

7a
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executado. 61. Além disso, o ÍÍacionamento
mntÍataÉo poderá tâmbém esbarraÍ
impedimentos de ordem econÔmica, os qua

se relaciona com o risco de o fracionamento
aumentar o pÍeço unitário a ser pago pela

Administraçáo. Logo, nas situaçÕes em que
pode ocorrer o aumento dos custos para o

Poder Publico, não caberá falar em
fracionamento, uma vez que a finalidade é a

redução de despesas administrativas.
(Acórdão 2407/2006 - Plênário)

7. DA ESPECTFICAçÃO DOS SERVIçOS, DO LOCAL E DA EXECUçÃO

7.í. DA ESPECIFICAçÃO:

VERDE

LOTE 01 - VEICULOS TIPO VAN
UND QNTD00 trEt\,1ESPECIFIITET.4

15415OUILÔMETRO1

699O8.VARZEA DA GROTA /
CRATEUS ((IDA E VOLTA) -
PLÂNALTO, ALDEIA, BELEM,

CRATEUS.'(VARZEA DA GROTA /
(VAN - M) VÁRZEÂ DA GROTA,
SANTA TERESINHA A CRATEUS,

PEDREGULHO E ASFALACESSO REGULAR: CAR

QUILÔMETRO 15222«IDA E VOLTA) (VAN /N) KM 26, ADAO, PEDRA PRETA,

CACHOEIRINHA. KI\4 15, KI' 10, VILA ACONCHEGO AO ASSENT
SÃO JOSÊ VICE E VE ACESSO ALAGADISSO E CARR

JOS'(Kiil 26iASSENT6991o-KIV 26/A55ENT

18576OU ILÔiiI ETR O

REGINA PACIS. VIVE E VERSA. ACESSO: CARROÇAL E

ATE
CRAT AÇUDE

SÊ, L, F

DOSDEULOSRVO cR (AÇ21 DE OSD sÉ699 -AÇU
DOSDA E TVOL N T)oL s sEÚERVOS
LHOJOP SÍoo ÉB DABI OVNES RVOL S,

ASFALTO

3

26948QUILÔMETRO

CRÂTEÚS. «rOA E VOLTA) - (vAN, T) CACIMBA DA ROÇ4, BOM

TEMPO, TAÉERA, C, DOS PINTOS, ALVOREDO, GAOO BRAVO,

AcuA BRANCA, RosARto, MARREcos. RosARlo, ALTo
ALEGRE, KM 15, KM 10, BORGES, KM 10, REGINA PACIS,

CARLOTA COLARES, MENINO JESUS DE PRAGA, LIONS VICE E

' (CACIMBA DA ROÇA /3-cAct DA8A99 ROÇA6

VERSA ACESSO RIACHO CARR E ASFALTO

OUILÔI\,IETRO 21822

US,' (CARNAUEAU CRÂTEUS (IDA E

VOLTA) . (VAN, T) CARNAUBAL, BONITO, MORRO DA

r-ràÉnÁr-nn, enoin úERDE, GADo BRAVo, BoM RosÁRlo, KM

15, LIONS, LOURENçO FILHO, LICEU VICE E VERSA ACESSO

69914.CARNAUBAU CRATE

REGULAR: CAR E ASFALTO

5

5375QUILÔi,IETRO6
voLTA) - (vAN, N) PENDÊNo|A,
CURRALINHO À ESC, SAMUEL LINS/
TRAJETO COIII MUITA PEDREGULHO

DA EEJONc EALREP NDNC EALER oJNE D925-P69
Ro D so sBALÉC EU

ICE E REREAL oEJ

QUILÔMETRO

VERSA TRAJETO COM BASTANTE PEDREGULHO

, (OLH
AGUA,(VAN

EJREAL oo D'D ÉAR JLE oUA69926-OLHO
SÃooL CALJ oT BAOLHO D'TLDA VOE N)

oSAMESC ELU S/REALEJNLC RU HoRALI NEU RoCAJ8E ÍN o
VICE E

7

7439oulLôMETRoI o-TOU
ASSENTEJOS UNE TASSTOU69929- (TO
sÃoN ASSENTSJO E DA VOLE

2

9761

1lL--
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fLltrRETIRO IE II, ESC SÃO JOSE VICE É VERSA (ACESSO

RGULAR: RIACHO CARRO

FILHO /ASSENT. SÃO JOSÉ. (DA E VOLTA) (VAN,T) LOURÉNçO
FILHO, LICEU, PEORA PRETA, KI\4 25, KI\4 15, A ESC DO ASSENT
SÃO JOSÉ VICE E VERSA (ACESSO RGULAR: ASFALTO,

JOS '(LOURENçOOURENÇO FILHO /ASSENT

CAR

I

6923QUILÔI\4ETRO10
VOLTA , (VAN, N) ESTREITO
A IBIAPABA VICE E VERSA
ATOLAMENTO E PLANALTO

APABA EB DASTRE E TOIAPB ABA ((9936 -EST1 TOREI (
P SOE ROUEI PITRAÍo tToBON

ET,1O PE EGDR oULHACESSO ÉssrP

4945
69935-BESOURO/IBIAPABA', (BESOURO/lB
VOLTA) - (VAN, N) BESOUROA ESC DE IBIAPABA VICE E VERSA.
(ACESSO REGULAR CARROÇAL) )

IAPABA,, (IDA E

11

OUILÔMETRO 817012

VERSA. ACESSOi COSTELA DE GADO E RIACHO

EA COMPRIDT'/REALEJO '6S938-
VÁRZEA

VICE E

13029QUILÔiilETRO13

69941-ANGTCO i CURRAL VELHO.',(ANGICO /
((IDA E VOLTA) - (VAN, I\4/T)ANGICO, BARRA DO RIO, RECANTO
DO POÇO DANTAS, BARRA DO RIO. CURRAL QUEIMADO,
MODUBTí/I, Á CURRAL VELHO, PALMARESI IA CURRAL VELHO,

CURRAL VELHO

VICE E VERSA ESSO CARR L

911614
CURRAL VELHO , (IDA E VOLTA) ' (VAN, M/T) SÃO FRANCISCO
FAZENDA NENZE, BR 404, BAÉ, CURRAL À CURRAL VELHO, VICE

SCO/ CURRAL VELHO' ( FRANCISCO/

E VERSA ESSO BOM: CARRO L E ASFALTO

F69942

OUILÔ[,4ETRO 2623415

69943-CASA NOVIV CURRAL VELHO' (CASA NOVÁJ
VÉLHO, « IDA E VOLTA) VAN, I\4/T - CASA NOVA, BARRO
VERMELHO, LAGOA DAS PEDRAS DOS RODRIGUES, AGUA BOA,

BR 404, MORADA NOVA, FAZ- VIÍÓRIA À CURRAL VELHO, VICE E
VERSA ACESSO COI\4 PEDREGULHO, DÉSLIZAMENTO E

CURRAL

ASFALTO-

13975OUILÔI\4ETRO

I\,1EIO VICE E VERSA ACESSO ATOLAMENTO

FAZEN
TA)

JATOBÁSANTA

NMÉ OADOL EIt\4 oc RRAUDA (F946-69
UN AZEN TETÉDADRAL N,lo o EDA LVOURc t\,4iT)((r

N RRALCU DOT EG B 1 ETERROG RE,
16

19995QUILÔI\4ETRO17

69949-ALOE|A / JARDlir.', (ALoEIA / JARDIM
rVAN, I,í/T) BELÊM, SANTA TERESINHA, VILA PLANALTO, SANTA
ienezNHn, BELÉM, ACA[4PA[4ENTo. MA|A, sÃo JoÁo. MAIA A
JARDIM VIVE E VERSA (ACESSO COM ALAGAMENTO,

«tDA E VOLTA) -

ASFALTO

oUILÔ[4ETRO 10987
DE Cll\,1A, GROTA DA COBRA, I

VICE E VERSA ACESSO CARRO

VOLT
HN os DA EclPoN OSH ((POCs956 1 URAP (

RAPUAIo tcT1LOCALER có CA, RAPUÁJAN N)A) (v
P INoc HOSOE c

EPI

18

6880

sÃo JosÉ' (ARVoREDo/ASSENT
SÃO JOSÉ (IDA E VOLÍA) - (VAN .N) ARVOREDO, VALENTE, BOi/l
RosÁRro, tiELA usrn, Ârio ALEGRE, KM 15 A ASSENT. sÁo
JosÉ vrcE E VERSA (AcEsso oARRoÇAL ) )

69955.ARVOREDO/ASSENT

19

18981oUILÔMETRO20

69956-KIV 26 / ASSENTAMENTO
ASSENTAN,IENTO SÃO JOSÉ (IDA E VOLTA) - (VAN, M/T) KM 26,

CAJAZEIRA,oAoHOEIRINHA, 8,1, 82, ADÃO, B 2,83, PEDRA
PRÉTA, KM 15, À ASSENTAiiIENTO SÃO JOSÉ VICE E VERSA
ACESSO BOM

J '(KM26/

QUILÔIVETRO 31287PINTOS'69957-NOVtLHA BRAVA / CANTO DOS21

VERDE

?

ourLô[4ETRo
§

10753

QUILÔMETRo

ourLô[,rETRo

oUILÔIVETRO



(ACESSO COIV RIO, PEDREGULHOS.) )

(NOVILHA BRAVA / CANTO DOS PINTOS. «IDA E VOLTA) - (VAN,
[J/T) NOVILHA BRAVA, BOM TEMPO, BARRA DOS PORFILHOS,
BARRA, BARRA DOS PORFILHOS, JUÁ, GROTA DO BOI,
PARELHAS, TAPERA, A CANTO DOS PINTOS. VICE E VERSA

30229

-:
69958-EDEM / CANTO DOS PINTOS.', (EDEIV i CANTO 0OS
PINIOS. «IDA E VOLTA). (VAN, M/T) EDEM, VALENTE, GADO
BRAVO, LAGOA DAS GROTAS, BELÂ VISTA, GRACIOSA, JUA,
ARVOREDO À CANTO DOS PINTOS VICE E VERSA (M) - EDEM,
VALENTE GADO BRAVO, LAGOA DAS GROTAS BELA VISTA
GRACIOSA, JUA, LAGOAS, GROIA VERDE, LAGOAS, ARVOREDO
A cANro Dos PrNTos vrcE E vERsA (T) (ACESSO
REGULAR/ALAGADICOS) )

19359QUILÔIVETRO23

69959-TAMBORIL / SANTO ANTONTO.', (TAMBORIL / SANTO
ANTONIO, «IDA E VOLTA) ? (VAN M/T) TAMBORIL, PREGUIÇOSq
SOI\4BRA,LOCAL I, LOCAL II, VARZEA REDONDADA, TETEU A
ESC SANTO ANTONIO. VICE E VERSA (ACESSO DE
ALAGADICOS ) )

OUILÔfuIETRO 9890

2+rGÃ i [{cÃr (rNGÁ / tNGÁ. «rDA E VOLTA) - (VAN -l\4/T)
INGÁ, LAI\,IEIRÃO, GROTA DA ONÇA, ESC- DE CID ANT"
crpRrANo/tNGÁ vtcE E vERsA (ACESSO Coiil BASTANTE
PEDREGULHO ) )

6996

24

18490OUILÔ[4ETRO25

VILA NOV/J INGÃT O/ILA NOVPJ INGÁ «IDA E VOLTA)
(VAN - M/T) VILA NOVA, GRÁÇA, BETANIA. 81, 82, IUDIiT, FAZ.
LIONETA, VILA FELIZ, VALADARÉS, VILA CARNAUBAL, 83,
CRECHE, A ESC DA INGfuINGA- VICE E VERSA, (ACESSO COI\4

EASTANTE PEDREGULHO,) )

699631

OUILÔ[,4ETRO 11825
69964TNGTINGÁ" (INGfutNGÁ «IDA E VOLTA) - (VAN - M/T)
|NGA poÇo Do Bot. cRUzEtá'o. BoNlro À INGA. vlcE E

VERSA(ACESSO CARROÇAL, PEDREGULHO) )

OUILÔMETRO27

69965.VILA GRAÇTr'PATOS ' (VILA GRAÇÊr'PATOS «IDA E VOLTA)
.IVAN - M/T) VILA GRAÇA, CASTANHA, CONVENTO, FAZENDO
DO CA|\4BRAIA Á PATOS. V|CE E VERSA. (ACESSO COIV]

BASTANTE PEDREGULHO ) )

QUILÔI\4ETRO 25800

69966-80A ESPERANÇI,/ESC DE PATOS', (BOA
ESPERANÇÁ./ÉSC DE PATOS (IDA E VOLTA) - (VAN . [4n) BOA
ESPERANÇA, 81, LOCAL 1, BOI\4 PRINCIPIO LAGOA DAS
PEDRAS DOS AZEVÉDOS, BOM PRINCIPIO, 82, BARRA DO
VENTO, LAGOA DO JUAZÉIRO, BOM LUGAR, LOCAL 2, BOM
LUGAR, 83, LOCAL 3, À PATOS VICE E VERSA (ACESSO COM
BASTANÍE PEDREGULHO ) )

OUILÔi'ETRO 1290029

69967-RUBI\4/CORREDORES', (RUBll\,l/CORREDORES «lDA E
VOLTA) - (VAN-i,1/T) RUBII\,1, BOA DADIVA, LOCAL 1, BOA DADIVA,
PURGA DE LEITE, CORREDORES, CARAUBA À CORREDORES

ESSO COM BASTANTE PEDREGULHO ) )VICE E VERSA (AC

OUILÔIVETRO

69968-ESTRELA DO NORTE/CORREDORES ' (ESTRELA DO
NORTEiCORREDORES, «IDA E VOLTA) - (VA-N) ESTRELA DO
NORTE, BAIXIO, ASSENT, SANTA ROSA, BAIXIO, ALTOS DOS
CLEI\4ENTES, AREIA BRANCA, ASSENTAMENTO, BARRA D?
AGUA A Esc oE BARRA D? ÁGUA. VICE E VERSA (ACESSO
COI\4 BASTANTE PEDREGULHO ) )

OUILÔMETRO

69969-BEBIDA NOVÂ/ LAGOA DAS PEORAS' (BEBIDA NOVÂ,/
LAGOA DAS PEDRAS «IDA E VOLTA) - (VAN - I\4/T) BEBIDA NOVA,
ICHUI, BARREIROS, LAGOA GRANDE, LAGOA DAS PEORAS, 81,
BOLÇÃO A LAGOA DAS PEDRAS, CRECHE/ LAGOA DAS PEORAS
VICE E VERSA (ACESSO COM CARROÇAL,) )

OUILÔMETRO22

'13975

677330

1724331



22790
\

OUILÔ[,íETRO32

69970-LÂGOA DO JUAZEI RO/LAGOA DAS PEDRAS'

CAR PEDREGULHO

OUILÔN!ETRO 9890VILA GOMES
LAGOA OAS PE
PEDREGULHO

.SANTA (SANTA
SANÍA ESTAÇÀO-r)

ALÁG OAPEDÀSDAS1 OAIÁ/LAG6997
MARIDASE DA VOLE TPDAS (( A)

CHE ECRTVOL .D ASUÉDAI )(

COoVICERAS VEE RSADE DESCO (ACESS

CARRO

16471OUILÔMETRO
E VOLTA) . (VAN / M/Ti N) SANTA MARIA,
VILA GOMES, VILA GOI\4ES II, CAJAZEIRO
DAS PEDRAS VICE E VERSA. (ACESSO COM CARROÇAL,

(SANTA MARIT|/ESTAÇÃO «IDA69972-SANTA MARIÀE
AÇÁO, CAJAZEIRÂ,EST

ESCOLÂ OE LAGOA

PEDREGULHO ) )

34

13352OUILÔi/ETRO

«rDA82,

GOI'ES, LAGOA DAS PEDRAS, VITÂ GOMES, CAJAZEIRÂ A

TA) (VAN
O/SANTO DN RANNTOotSA6 R8

B 1 ONTE EBON,7 oVOLE r)
TEN EN ot\,40sElLANDIA,82RIPED HN AS

SANTO ANDRÉ VICE E VERSA ACESSO COM CARR

994236

ALEGRE/RO ) MONTE

ALEGRE, B 83, 82,
JUAZEIRO, CRECHE,

ESC LUrZ Xt (ACESSO

COIU CARRO L

o (MONTEALEGRg69979-MONTE

1A72337

69980-ASSENT SANTA ROS/ÀJSANÍANA.' (

ROSÁJSANTANA, «IDA E VOLTA) - (VAN, M/T) ASSENT' SANTA

ROSA, ALTOS OOS CLEMENTES, VILA TARSIS, ALTO OOS

CLEMENTES, ASSENT VARGINHA, SANTANA II, MONTE ALEGRE

A ESC. DE CrD DE SANTANA VICE E VERSA (ACESSO COM

ASSENT SANTA

CARR

16831OUILÔi,1ETRO38

69981-ASSENT SANTA ROSr'JSANTANA. " (ASSENT. SANTA

COM CAR

1132739

69982-tLHÁ/REALEJO.', (ILHIJREALEJO
ILHA, BARRA DOS BONFINS, BARRA

,((IDA E VOLTA) VAN ? M/T)
DbS SII,IIÔES, OUATRO S,

cRECHE, ESC. SAiTUEL LINS/REALEJO. VICE E VERSA. (ACESSO

COM CAR

OUILÔMETRO 3612

ESSO COM CARRO

VOLT ?EDAo/T oUI )EJO/T ro REAL (r(EAL69984-R (

VERSAREALEJ EcET toEJEAL o o( t\r)R)40

14199
«IDA E VOLTA) - ( VAN ?M/T) LAGOA DO MEIO. LAGOA GRAND-EJ

àr, snrxA oo JUAzEtRo, 81, LocAL 1. 81 LAGoA GRANDE, PE

DO MORRO, CRECHE, CIO DE REALEJO, ESC, SAMUEL
L|NS/REALEJO. VICE E VERSA. (ACESSO COM CARROçAL,

(LAGOA DO MEIOiREALEJO69986-LÁGOA DO MEIO/REALEJO'

ALAGADI

41

OUILÔfulETRO
EALEJO «I
1. JATOBA,TA)

DA ED'U EJEAL o LHO76998 D',OLHO (o
SÀO1 oL CALOLHO D BÁGUA,LVO AN l\,1,.D )

NLISA LUENLI oH SCEE oR 2LOCAL Uc RRAEB TON UCAJ
42

VERDE

CAJAZEIRA,

CAJAZEIRA82,

OUtLÔMETRO

OUILÔMETRO

QU ILÔ IVI ETRO

OUILÔMETRO

17721

D



cúsPREIEITURA OE

Frzendo Í. i! Por Vocl VERDE

\SCID DE REALEJO, CRECHE/REALEJO VICE E VERSA (TRAJETO

CO[/ RIACHOS E PEDREGULHOS

OUILÔMETRO

\
14620

DO/REALEJO «IDA E VOLTA) -
(vAN - M/T) CAXTADO, SÃO BENTO, CAJUEIRO, CURRALINHO,
ESC SAI\,'IUEL LINS, CID DE REALEJO, CRECHE,/REALEJO. VICE

ETO COM RIACHOS E PEDREGULHOS

69989-CAXIADO/REALEJO'(

E VERSA

43

OUILÔ[IETRO 14629

EALEJO.' (JATOBIÚREALEJO «IDA E VOLTA)
(VAN. M/T) JATOBÁ, SÁO BENTO, CAJUEIRO, CURRALINHO,
LOCAL 1, SÃO BENTO, CAJUEIRO, CURRALINHOS. ESC, SAMUEL
LINS, CID DE REALEJO, CRECHE/REALEJO, VICE E VERSA
ÍTRAJETO COM RIACHOS E PEDREGULHOS ) )

44

OUILÔMETRO45

TA LUZQUÉII\4ADAS,' (SANTA LUZQUEIMADAS (IDA E
VOLTA) - (VAN .N) SANTA LUZ, 81, FILOI\4ENA, 81, 82, XAVIER,
82, SAfuTÁ LUZIA, BARRO VERMELHO, I/IARINS A OUEIMADAS
VICE E VERSA (ACESSO ASFALTO), )

69993-SAN

19350OUILÔMETRO

69995-BORGES /CABÉçA DA ONçA-' (BORGES /CABEÇA DA
ONÇA. - «IDA E VOLTA) - (VAN, M/T) BORGES, ALIVIO, CABEÇA
DA ONçA,81, CALDEIRÃO, RABADA, 81 A CABEÇA DA
ONCA VICE E VERSA (ACESSO RIACHO E PEDREGULHQ§]L

46

13330OUILÔ[.4ETRO47

70000-EsTREtToÍB|APABA.', (ESTREITO/IBIAPABA -
- (vAN t\4/T) ESTRE|TO, ALTO BONITO, PESOUEIRO,

CARROCAUPÉDREGULHO/RIACHO) )

EtÁ VERSAVICE (TRAJETO

«IDA E

VOLT
TRAP

6235OUILÔMÉTRO48
7000'1
VOLT
VICE

-BESOURO/TBTAPABA.'(BESOURO/IBIAPABA. - (lDA E
A) - (VAN M/T) BESOURO, RUA ZUZA I\4ACHADA A IBIAPABA
E VERSA (TRAJETO CARROÇAL )

OUILÔ[/lETRO 2752449

7OOO3-CANTO DOS P|NTOSi CRATEÚS', (CANTO DOS PINTOS/
CRÂTEÚS, - ((IDA E VOLTA). (VAN i'/T) CANTO DOS PINTOS,
BO[/ TEIVPO, BARRA DOS PORFILHOS, VARZEA DO FEIJAO,
BENFICA, BARRA DOS PROFILHOS, 81, JUÁ, CACIMBA DA ROÇA,
PARELHAS, TAPERA, PITOMBEIRA ADÃO À CARLOTA COLARES.
VICE E VERSA (TRAJETO ARROÇAUPEDREGULHO/RIACHO) )

O U ILÔ [,4 ETRO 1612550

70004-TC'URÃO/CRATEÚS ', OOURÃO/CRATEÚS. ((lDA E VOLTA) -
(VAN I\4) TOURÃO, APUI, ACAMPAI'ENTO, TREVO, ESC FREIRE
FILHO, GASPAR DUTRA, REGINA PACIS, LICEU/ESC.
PROFISSIONALIZANTE KI\4 08, CRATEÚS VICE E VERSA,
(TRAJETO CARROÇAUPEDREGULHO/RIACHO) )

QUILÔMETRO 6880

7OOO5-MARAVILHFJCRATEÚS' (MARAVILH}JCRATEÚS, «IDA E
VOLTA) - (VAN -M) IVARAVILHA, PONCIANO, 81, LOCAL í, FAz
PEREIRA, BR 404, CRECHE RAIIUUNDA GOIVES, CAIC, REGINA
PACIS, EXTERNATO/CRATEÚS, VICE E VERSA (TRAJETO

CARROCAUASFALTO). )

51

QUILÔMETRO 11825

RATEÚSIS' (VALENTE/CRATEÚS (IDA E VOLTA) -
(VAN T) - VALENTE, i,1ARICA, PAU D'ARCO, AÇUDINHO, FAZ DO
DODA A OLAVO BILÂC, GASPAR OUTRA, AIRAI\4 VERAS,
CARLOTA COLARES/CRÂTEÚS. VICE E VERSA (TRAJETO, RUIM)

TOOOT.VALENTE/C

52

OUILÔIlIETRO 732853

7OOO8-LAGOA DO JUAZEIRO/LAGOA DAS PEDRAS..'
(LAGOA DO JUAZEIRO/LAGOA DAS PEDRAS, (IDA E VOLTA) -
(VAN N) LAGOA DO JUAZEIRO, RETIRO, BARRO VERMELHO, VILA
iuuon, ar, TAr\rBoRrL, 81, cREcHE, vrLA GorvEs, 82, BoLÇÃo,
ESC LAGOA DAS PEDRAS TRAJETO
CARROCAUPEDREGULHO) )

QUILÔ[,íETRO '10019

70009-0tTtctcA i tBIAPABA.' (OtTtCtCA / IBIAPABA', - «lDA E
voLTA) - (VAN. r\4/T) OrTlClCA, ESTRETTO. ALTO BONITO. TRAPIA
À IBIAPABA VICÉ E VERSA, (ACESSO DE SERRA, PEDREGULHO,
PÉSSr[,1O. )

54

9460



PiEf TITI'RI DEC EÚS
trr€ndo I.lr Por Yoca

OUILÔMETRO 36N
ENT, SÁO JOSÊ,'
É'- (IDA E VoLTA) - (vAN,
PARELHAS, BARRA, BOM
MARRECOS À ASSENT,

SÃO JOSÉ (ACESSO RUIM, CARROÇAL, RIACHO) )

QNTDUNDITEM DO ITEMESPECIFI

OUILÔMETRO 30530

69909-TRAPUA / CRATE voLTA)
(oNrBUS, t\4) |RÂPUÁ, M, SÃO
JOAO, VÁRZEA ESC,
PROFISSTONALIZÂNTE VERSA
ACESSO REGULAR: CAR PEDREGULHO E ASFALTO

18/,47OUILÔMETRO2

69917§ANTO ANTONTO / CRATEUS', (SANTO AN
CRATEUS, «IOA E VOLTA) (ONIBUS, Í) STO ANTÔNIO DOS
AZEVEDO, SÃO JOÀO, CURRAL VELHO DOS RODRIGOS, AGUAS
BELAS, BOM LUGAR, PATOS, ESC, PROFISSIONALIZANTE KM 08,
ESC LORENçO FILHO, COL REGINA PACIS, VICE E VERSA

to/TO

AoESSO REGULAR: CARRO ATOLAMENTO E ASF

21930

6s918-SAr{TÔ ANTONIO / CRATEUS " (SANTO ANTONIO /
CRATEUS (lDA E VOLTA - (ONIBUS, INTEGRAL) SANTO
ANIONIO, BRASILEIRA, CURRAL VÉLHO DOS ROORIGOS,
DOI\4INGOS PEREIRO, AGUAS BELAS, PATOS, LICEU, LIONS,
ESC LOURENÇO FTLHO, ESC PROFISSIONALIZANTE KM 08,
VICE E VERSA ACESSO REGULAR: CARRO E ASFALTO

3

24425
(ONIBUS, T) ASSIS, BARRA DO RIO, MODUBIM, CURRAL VELHO,
BAÉ, CIDADE 2OOO, ESC LORENÇO FILHO, REGINA PACIS,
LICEU/ ÉSC. PROFISSIONALIZANTE KM OSVICE E VERSA

S9-ASS6991 (ASSt

PEDREGULHO E ASFALTOACESSO REGULARi CAR

«roA E voLTA)

QUILÔMETRO 27735

69920-CACTMBTNHA / CRATEUS', (CAC|l\4BlNHA / CRATEUS. «lDA
E VOLTA) (ONIBUS, INTEGRAL) CACIMBINHA,
MONTENEBO.SANTO ANDRÉ, MONTE NEBO, SANTA IVARIA,
CAJUEIRO, BARREIROS, INCHUI. BEBIDA NOVA, PATOS, VILA
GRAçA, LICEU, LIONS, COL REGINA PACIS VICE E VERSA
ACESSO REGULAR: CARROÇAL, PEDREGULHO E ASFALTo. )

5

OUILÔMETRO6

69921-SANTANA/ CRATEUS' (SANTAN/ôV

VOLTA) (ONIBUS, INTEGRAL) SANTANA I, SANTANA II, BARRA D'
ÁGUA, coRREDORES, AREIA BRANCA, CARRAPATEIRA, BARRA
D S SIMEÁO, BARRA DOS BONFINS, UMBURANA,, BARRA DOS
D TRAS, REALEJO, CURRALINHO,, REÁLEJO, ALGODÔES, SÃO
ROIiIÃO, BR 404, LICEU, GONZAGA MOTA, LOURENÇO FILHO,
RÉGINA PACIS, ESC. PROFISSIONALIZANTE Kiil 08. VICE E

VERSA ACESSO TREPIDAÇÃO, RIACHO/AÇUDE, PEDREGULHO,

CRÂTEUS «IDA E

ATOLAMENTO. ASFALTO ) )

OUtLÔMETRO 238657

69933-JATOBfuCRATEÚS ' (JATOBfuCRATEÚS- «IDA E VOLTA) ?

(ÔNTBUS - TNTEGRÂL) - JATOBÁ, CAXIAoO, CAJUEIRO,
CURRALINHO, REALEJO, BARRA OOS OUTRAS, REALEJO,
ALGOÓES, SAO ROMÃO, BR 404, GONZAGA MOTA, LIONS,
LOURENÇO FILHO, REGINA PACIS/ ESC. PROFISSIONALIZANTE
KM 08. CRATEÚS, VICE E VERSA- (ACESSO
REGULAR:CARROCAL, ASFALTO), )

OUILÔ[4EÍRO8
63934-SALGADO/CRATEUS ' (SALGADO/CRATEUS. (lDA E VOLTA)
(ONIBUS, i,1) SALGADO, OUEII\,íADAS, LAGOAS, XAVIER, XAVIER
II. ESC. PROFISSIONALIZANTE KM 08 A CRÂTEÚS VICE E

7

LOTE 02 - VEICULOS TIPO ÔNIBUS

1

OUILÔMETRO

OUILÔMETRO

2687 5

19995



@
VERSA (ACESSO RGULAR CARROÇAL E ASFALTO), )

N

OUILÔMETRO 2687 5

x
I

ROrc ATEÚS' (JUÂZEIRO/CRATEÚS

MONTENEBO, CACIMBINHA
CAJAZEIRA, LAGOA DAS P
CRATEÚS (ACESSO BOM), )

ESTAÇÁO,
GRAÇA À

69939-JUAZEI
INTEGRAL) JUAZEIRO,

«IDA E
ROSÁRIO,VOLTA) (ÔNTBUS

SANTA NMARIA,
EDRAS, PATOS, VILA

43000OUILÔI/lETRO
(ROTA OE SUBSTITUIÇÃO EMERGENCIAL - (IOA E VOLTA
(oNrBUS) - suBsTlTutÇÂo DE vElculos DAS RorAs
PRÓPRIAS CASO VENHA ACONTECER ALGUM IIVPREVISTO

SUBSTITUIÇÃO EMERGENCIAL,

DURANTE O ANO LETIVO, )

69940-ROTA DE

oUILÔMETRO 30444

(ASSENT LIBERDADE / JAROIM- «IDA E VOLTA) . (ÔNIBUS, MTT)

ASSENT, LIBEROADE, FAZENOA BOA VISTA, RIACHO OOS

CAMPoS, DIVISÁO, SATURNO, RIACHO DOS PORCOS,

SATURNo, cASADos À JARD|M. vlvE E VERSA (AcEsso DE

PEDREGULHO, DESLIZAMENTO E RIACHO ) )

JARDIM'69947-ASSENT LIBERDADE

11

16125oUILÔi.íETRO12

TRAJETO COM RIACHO E ATOLAMENTO ) )

(sEDE/posro soLo/uFc. «loA E voLTA) - (ÔNlBUs, MruN) ?

POSTO SOLO, DOM PEORO II, HUMBERTO CAMPOS, DR
MoREIRA DA RoCHA. CEL ZEZÉ, FIRMINO ROSA, FRANCISCO
SA, SARG, HERMINIO, DUOUE DE CAXIAS, PROF, LISBOA, CE
187, BR 226 A uFc. vrvE E vERsA, (ASFALTo)o ANTÔNlo vlcE E

VERSA

69961-SEDE/POSTO soLo/uFc'

oUILÔMEIRO13

ALGUl\/ IT,/lPREVISTO DURANTE O ANO LETIVO

(RorA ExrRA -oNtBUs' - (lDA E voLTA - suBsrlrulçÃo DE
VEICULoS DAS RoTAS PRÔPRIAS CASO VENHA ACONTECER

-ONIBUS'EXTRA70011-ROTA

LOTE 03 - VEICULOS TIPO MICRO.ÔNIBUS
QNTDUNDDO ITEMESPECIFITEI'

17200oUILÔMETRO

69911-TAPUtO / CRATEUS'(TAPUIO / C
(MrcRo - t\4) TAPUIO, FILOMENA, BOA ESPERANçA, BR 226,
Lounenço FtLHo, REGTNA PAcls, ESc
PROFTSSIONALIZANTE.VICE E VERSA ACESSO PEDREGULHO,

RATEUS. «IDA E VOLTA)

E ASFALTOCARR

ourLôrrETRo 182752

LAGOA DAS PEORAS/ CRAT
(EsTAÇÃo/ LAGOA DAS PEDRAS/ CRATEUS, «IDA E VOLTA) -

ll.llrcnó- 1 EsrAçÁo, oAJAZEIRA, vlLA GoMEs, LAGoA DAS
PEDRAS, TAMBORIL, VILA TUNGA, BEBICA LAGOA DO JUAZEIRO,

EUS'

PATOS COLEGIO REGINA PACI S ACESSO BOÀ,/l - ASFALIO

69915-EST

27735ourLôMETRo

(SANTA MARIA / CRÁTEUS, ((IDA E VOLTA) . (MICRO . INTEGRAL)

§nrtn lalnrn. RECANTo, EsrAÇÃo, CAJAZEIRAS, LAGoA DAs
PEDRAS, BoLSÁO, SÃO MIGUEL, RETIRO, PATOS, ESC,

PRoFISSIoNALIZÂNTE KM 08 À CRATEÚS, VICE E VERSA

CRATEUS'69916-SANTA

E ASFALTOACESSO REGULAR CAR

3

oUILÔMETRO 206404

( SANTANA / CRATEÚS,, (IDA E VOLTA) - (MICRO- M) SANTANA I

E II, ASSENT. VARGINHA, CORREDORES, PURGA DE LEITE,
RUBIM, PATOS, LICEU, ESC GONZAGA MOTA, LIONS, COL
LORÉNçO FILHO, REGINA PACIS, ESC PROFISSIONALIZANTE
Kl\4 08. VICE E VERSA. ACESSO: ATOLAMENTO E

CRATE S'

DESLIZÂl\,lENÍO ASFALTO

SANTANA70012-

13760QUI ETRO5 SEN, SANTA69922.ASSEN SANTA ROSA / MONIENEBO'

l,-----r

10

43000

1

)
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w
ROSA / TVONTENEBO «lDA E VOLTA) - (MICRO-ONIBUS, N)

ASSENT, SANTA ROSA, BAIXIO, VILA TARSIS, I'ORADA DOS
VENTOS, BAIXIO, PAPOCO, SANTANA II, SANTANA I, A
MONTENEBO VICE E VERSA, (ACESSO COM DESLIZAMENTO E

SERRA, AÍOLAi.íENTO ) )

14620OUILÔMETRO
«rDA E VOLTA) (MTCRO - N) ESCONDIDO, BARRO VERMELHO,
BAIXA FUNOA. STO, ANDRÉ, CAJUEIRO, CEILANDIA, ESTAçAO,
CACIMBINHA A MONTENEBOVICE E VERSA (ACESSO

69923.ESCONDIDO i MONTENEBO'

REGULAR: CARROÇAL, DESLIZAMENTO.) )

(ÉscoNDrDo / MoNTENEBO

6

OUILÔfuIETRO 21134PRUDENCIOS, CARRAPATEIRAS DOS GONçALVES,
CARRAPATEIRAS OOS PRUDENCIOS, BARRA DOS BONFINS,
LAGOA DO MEIO, UMBURANA, UMBURÂ II, PÉ DO MORRO, ESC
SAMUEL LINS/REALEJO VICE E VERSA (ACESSO: ATOLAMENTO

TA)
JREALE oUR EJOEAL D?BARRA4-6992 RBA D7 (

U TOs DOc[.t I RO o?BARNVO LEDA )((
DOSCARBE RANCA,Lc EEt\,1 sNTE

E DESLIZAMENTO

QUILÔMETRO

ourRrNo / POTY. «lDA E VOLTA)
IPOJUCA, FEIJÃO, SIMIÃO,

JUA, VARZEA DA PIORTA, A ESCOLA DO POTY, (VICE E
VERSA (ACESSO ALAGADISSO E RIACHO) )

(M
69927-OUTRTNO / POTY' (

QUIRINO,rcRo-oNrBUs, N)
CIGANA,8

17806OUILÔMETRO

(ASSENT. PADRE ALFREDTNHO/ POTY. (lDA E VOLTA) - (l\4lCRO-

ONIBUS, N) ASSENT, PADRE ALFREOINHO, CABAÇAS, POEIRA
DA ONÇA, POMBO, FLORES, CABAçAS, CURRALINHO,
BOOUEIRÁO DOS GALDINHOS, A ESC. OE POTY VICE E VERSA

TREPI ôEs

POTYALFREDINHO/PADRE

18855OUILÔMETRO

oNÇA.(rDA E VOLTA) - (r,íl
TIRIRICA, RETIRANA, PAU
LOGRADOURO, BATATEIRÂ,
CIMA, RABADA Á CABEÇA DA ONÇA VICE E VERSA (TRAJETO
COM DIFICIL ACESSO, ATOLAfu]ENTO E BOA PARÍE COI\4

DESLIZAMENTO) )

69932-5Ã0 PEDROiCABEÇA DA ONÇA ', (SAO PEDRO/CABEÇA DA

10

OUILÔI\4ETRO 21715

69936-JERtCO / CRATEUS.', (JERICO i CRATEUS.
(MrcRo-oNrBUs, M) JERICÓ, CACIMBA DO MEI
RIACHO FECHAOO. BOM JESUS, DOM,
FRAGOSO,MARINHEIRO.SANTTAGO, RETIRO, CRATEÚS. VICE E
VERSA (ACESSO REGULAR: CARROÇAL, PEDREGULHO E

ASFALTO) )

(rDA E VOLTA) -
O, BOM JESUS,

11

OUILÔfuIETRO12
(IDA E VOLTA). OUIRINO, IPOJUCA, RIACHO DOS CAVALOS,
CATINGUEIRO, A CRATEÚS, VIVE E VERSA. (ACESSO, LAIVAÇAL,

s - MrcRo'(M/T) -69937-OUtRtNO/CRA s ' (ourRrNo/cRATE

PÉDREGULHO

OUILÔMETRO13

69944-N4ONTE SINAIS / CURRAL DO MEIO,'
(MONTE S|NATS / CURRAL DO MEIO (lDA E VOLÍA) - (MICRO-

ÔNIBUS, MTT) MONTE SINAIS, VARJOTA. AÇUDE DOS
BARROSOS, VARJITA, VÁRZEA DA PALHA, SERRA OA CENORTE,
SIM!ÃO I E II A CURRAL DO MEIO VICE E VERSA, (TRAJETO COM
PEDREGULH SERRA E RIACHOALAGADI OS

13425OUILÔ[,IETRO14

69945- PALMARES/ CURRAL DO O
ME|O. «rDA E VOLTA) - (MrC A
CURRAL DO MEIO, VICE E VER A
CURRAL DO l\,lElo VICE E VERSA. (TRAJETO COM RIACHO,
SER ATOLAIMENTO

7

15695

I

69928-ASSENT

23005

17132

1)H
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OUILÔMETRO
JARDTM. «tOA E VOLTA) (MICRO-ÔNIBUS, M/O
GROTA.LOCA 1, NOVILHO, JUNCO, VERDINHO. .JUNCO,
úôúrrn'o. vlnzer GRANDE. sÃo JoAo, FAz. cANAPô À

DA GROTA /
vÁRzEA DA

JAR t\,4DA GROT9948-6

JARDIM VICE E VERSA ACESSO ALAGAOI ASFALTO

15

35002ourLôMETRo16
(cActMEA DO MEIO
CACIMBA DO MEIO
IRAPUÁ DE CIMA,
POCINHOS VICE E VERSA ACESSO CAR

/ POCINHOS. (flDA E VOLTA) - (MICRO, M/r)
. TRAPUA , Lobar r.rlz. GAvlÁo, JÉRlcÔ,
GRoTA DA COSRA. IRÁPUA DE CIMA, A

POCTNHOS'MEIODO69950-CACll\484

EPI

40420ourLôMETRo

(MARRECOS i ASSENTAMENTO SÃO JOSÉ. «IDA E VOLTA)

ir'.lrcno. unt MARREcos, cASA DA FAZENDA. GRAclosA, JUA,

àern visrn, cnoo BRÁvo, Boi/l RosARlo, AcuA BRANoA, Kl\4

15, SANTA MARIA, LOCAL, 1 LOCAL 2, KM 15, ASSENT, BORGES

À sAo JosÉ vtcÉ E vERsA. (TRA",ETo coM Rlo, CARRoÇAL E

69952-MARRECOS I ASSE

TREPI Áo

37561oulLôMETRo18
ASSENTAMENIO SÃO JOSÉ CACII\4BA DO MEIO, BOM JESUS,
RIACHO FECHADO. BOM JESUS, SANTIAGO I, MARINHEIRO,

RETIRo I RETIRO II AASSEN SÃO JOSÊ (VERSA TRÀ,ETO COM

TA)íSANTIAG

ir,1rcRo.ô tvl/T/N )
o,

JO SENÍ NE oTASSoANTIAG3,S6995
E LVONTOE JOSÉSÃo DAIo ENTASS ((

UES sBA DO t\4 Elo JBOMN US CAMCI
HN IE RI\4ARoNTIAGBO J SE U SAHADFEC o SR HAC o

TSAN IAGOENTASS IV,T)FDOI,4 RAGOSOTSAN IAGO (

Rto CAR ESE TREPI

37840ourLôMETRo

(EoErviAssENT. sÀo JosÉ. «lDA E voLTA) - (MlcRo, I,/T/N)
EDEI\4, VALENTE, GADO BRAVO, BELA VISTA, MARRECOS, BOM

RosÁRro, ALTo ALEGRE, KM 15, KM 10, KM 08, BAIAS oo DR.

WAEÍAN, (M) ? EDEM, VALENTE, GADO BRAVO, ALTO ALEGRE,

KM í5 (T) ?EDEM, VALENTE, GADO BRAVO, BELA VISTA.

GRACIOSA, GRACIOSA II, GRACIOSA, BELA VISTA, MARRECOS,
BOM ROSÁRIO, KI\4 10, KM 08, BAIAS DO DR, WAETAN A ASSENT'
sÃo JosÉ. vrcE E vERsA ACESSO

J69954.EDEM/ASSENT

19

20640oUILÔ[!ÉTRO2A

6996O.MORRO DA LIBERALINA I
(IVORRO DA LIBERÁLINA / SANTO ANTONIO, «IDA E VOLTA) -
(MICRO, M/T) MORRO DA LIBERALINA, ITAIM, TOMBADOR,
BARRocAs, Bi. 82. vARzEA FoRMosA, ESTRELA Do suL (M/r)
A SANTo ANTÔNIO VICE E VERSA (TRAJETO COM RIACHO E

PEDREGULHOS

SANTO ANTONIO'

QUILÔMETRO 610621

69973CAClMBlNHrr'i/ONTENEBO',(CACIMBINH
(lOA E VOLTA) - (l\4lCRO ? M/T) CACliilBlNHA, LOCAL l,81, 82,
LOCAL II, FAVELA, PEDRINHAS, 83, ESCOLA, 83, CRECHE,
FAVELA, ESCOWMONTENEBO. VICE E VERSA (ACESSO COM

ÁJIVONTENEBO

CARROÇAL ) )

18705QUILÔMETRO22 SEATçÁo, SANIA I\4ARIA ESCOLA FRNC" DE ALCANTARA
gnanbs, runzetno, MoNTE ALEGRE, JUAzElRo, RosARlo A
ESC. FRANC" OE ALCANTARA BARROS/MONTENESO VICE E

SANTA
ONÍENEBO DAÍEN EBON EI4CAJAZEI6997 RÁ./MO (r((cAJ

ESTROC CAJAZEI AÇÃoVOLE Í rrrr)A) (l\,ll
AZCAJ IECANT BA ROSRESC cFRAN (M)

VERSA ACESSO COM CAR

13416ourLô[rETRo
69975.SANTANÁ,/MONTENEBO'(SANTANAMONTENEBO «IDA
VOLI
ALEG

(l\,llcRo
ROSARI

E
NTEt\,{oSANSANT7 M,.r)A)

Rc HECDtAsi,IALAQU EIS LANo
23

17

)

SÃO
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ESCOL}/I\4ONTENEBO VICE E VERSA. (ACESSO COM

CAR

QUILÔMETRO

(BARRO VERMELHOi I\4ONTENEBO, «IDA E VOLTA) - (MICRO ?

I'lT) BARRO VERMELHO,81, BAIXA FUNDA, ESCONOIOO, B1

SAúTO ANDRÉ. CAJUEIRO, 82, ASSENT, CAJUEIRO,82, A ES,

FRANCO ALCANTARA BARROS/, CRECHSMONTENEBO VICE E

69976-BARROVERMELHO/ I/ONTENEBO'

VERSA ACESSO COI\4 CARRO

24

17630OUILÔ[4ÉTRO25

(BAIXA FUNDNSANTO ANDRÉ, «IDA E VOLTA) - (MICRO ? M/Tf
àruxl ruruoe, 81, BARRo vERMELHo, EscoNDlDo, 81, sANTo
ÀNóne, cnruernô, ASsENT. cAJUErRo, A Esc. coRAÇÁo DE

JESUS/SANTO ANDRÉ. VICE E VERSA. (ACÉSSO COM

ANDNDIJSANTO69977-BA|XA

CARRO

outLôLíETRo 18232
(PENDÊNC|Á,/REALEJo ((lDA E voLTA) ? (MlcRo ? M/T)

àenoerucrn, cAcHtADo, cAJUElRo, cuRRALlNHo, 81, vlsrA
ALEGRE, ESC SAMUEL LINS, CIO DE REALEJO,

CRECHE/REALEJO VICE E VERSA

69983-PEND NCIÁJREALEJO'

ESSO COM CARR

26

oUILÔMETRo

OOS GONÇALVES/REALEJO.'
(CARRAPATEIRA DOS GONÇALVES/REALEJO, «IDA E VOLTÀ) -

iMrcRo - M,,D CARRAPATEIRA Dos GoNÇALVES, CURRAL oAS
POLDAS, BARRA DOS BONFINS, OUATRO S, CARRRAPATEIRA
DOS PRUDENCIOS, OUATRO S, AREIA BRANCA, CARRAPATEIRA
DOS PRUDENCIOS, UMBURANA, BARRA DOS DUTRAS,CRECHE,
CID, REALEJO, ES SAMUEL LINS/REALEJO, VICE E VERSA

69985-CARRÂPATEIRA

(ACESSO COM CARROÇAL ) )

27

oUILÔ[,ETRO 361228

ro/REALEJO', - «rOA E VOLTA) -
(I,IcRo - T) TAPUIO, ALGODÓES, SAMUEL LINS, CID, OE

REALEJO, CRECHE /REALEJO VICE E VERSA. (TRAJETO

69988-TAPUIO/REALEJO " (TAPU

CAR PEDREGULHOS

18796ourLô[rETRo29

69991-AREIA BRANCTJREALEJO,' (AREIA BRAN

ETO COM RIACHOS E PEDREGULHOS

«IDA E VOLTA) . (MICRO . M/T) AREIA BRANCA, CARRAPAÍEIRA,
úMBURANA, LocAL 2, UMBURANA, LocAL 3, BARRA Dos
DUTRAS, 81, PÉ DO MORRO, CRECHE, MUCAMBO, 82, CRECHE
OO REALEJO, 82, SAMUEL LINS, CID, DE REALEJO. VICE E

CAJREALEJO

VERSA

eulLôi/ETRo 14031

(sÃo voLTA) - (MlcRo -T)

SÁO RETIRANA, CEDRO'
CARR PAU D? ÔLEo,
LOGR BATATEIRA, CROA,
BATATEIRA, A CABEÇA DA ONÇA VICE E VERSA (TRAJETO

69992-SÀO PEDRO/CABEÇA DA

cARROÇAUDESLISAiTENTO) )

ONÇA '

oUILÔMETRo 22558

69994-sÁo PEDRoiCABEÇA DA oNçA -

RETIRANA, TIRIRICA, RETIRANA, CEDRO,
sANTo AI,ARo, PAU D? ÓLEO, LOGRADOURO, 81, ASSENT BOA
VISTA, BATATEIRA, À CABEÇA DA ONÇA VICE E VERSA
(ÍRAJETO CARROÇAUD ESLISAMENTO) )

(sÃo PEORO/CABEÇA
SÃO PEDRO,oA oNçA'- «rDA E VOLTA) (MrcRo M/T)

CARRASCO, ASSEN

1403132

69996-sÃo PEDRo/oABEÇA DA oNçA '

RETIRANA, TIRIRICA, RETIRANA, CEDRO, CARRASCO, ASSEN

SANTo AMARo, PAU D? ÓLEO, LOGRADOURO, 81, ASSENÍ 8OA
vrsrA, BATATETRA, À CABEÇA DA oNÇA. vlcE E vERsA
(TRAJETO CARROÇAUDESLISAIJENTO) )

(sÃo PEoRo/cABEÇA
M) SÃO PEDRO,(r\4rcRoDA ONÇA". «IDA E VOLTA)

VERDE

t.

\§

30

31

ourLôMETRo



PitaEtlll i^ 0EC EÚS
Frr.nco lrl. Por vocl

)

\
QUILÔMETRO33

PORTA, À POTY, VICE € VERSA ORÂJETO

TA) AMARELA, F

RIO, FEIJÃO

DA EE TYt a./PoE[/AR LÁJPOTY P76999 -P H (0(
RIEIJÁO BAR DO oR P LHALVO C o Mn)(rvr r

EIBANAN c GANA,BAR DOtoTSAN ANTONo
DAARZEA1LOCALJPO RDAARZEA UÁ,JOÁOSÁO

ESLISAMENTO RIACH

27090QUILÔMETRO

(SoBRÂDTNHO/POTY -«lOA E

VOLTA) - (I\4ICRO M/T) SOERADINHO, VARGEM REDONDA,
CURRALINHO BOOUEIRÃO, CURRALINHO, 81, 82, SIMAO,
FLORES. VARGINHA, POMBO, VARGINHA, FLORES,82, POTY,

ASSEN, SÃO FRANCISCO A POTY VICE E VERSA (TRAJETO

cARROCAU0ESLISAMENTO, RIACHO) )

69998-SOERADINHO/POTY'

34

OUILÔlilEÍRO 1419035
{ASSENT PADRE ALFREDINHO/POTY, . «IDA E VOLTA) - (MICRO

ian) nsseu[, PADRE ALFREDINHO, ASSENT, SÁO FRANCISCO.
gr.'ez, gg, poerRA oA oNÇA, 83, CABAÇAS, 82, Bí, 84 A POTY.
VICE E VERSA (ÍRAJETO CARR REGULHO

ALFREDINHO/POTY '69999-ASSENT PADRE

ourLôMETRo 2951636

70002-ANGICO/ASSIS ',

{ANGICO/ASSIS, - ((IDA E VOLTA) . (MICRO M/T) ANGICO, SANTO
ÀNToNro. sAo JoÃo, oLEMENTE, sÁo JoÃo. 81, 82, sAo JosE,
82, BOA VISTA, 83, SANTA CLARÁ., 84, MANISSOEA, SANTA

CTÂRA, RIACHO SECO. SANTA CLARA, ASSENTAMENTO A ASSIS
íM). RoSARIO. COROÔ. ROSARIO, 84, MANISSOBA, 84, SANTA
àúne. ag. RrAcHo sEco, SANTA CLARA, BoA vtsrA, sÀo
JosÉ, b2, 81. sÃo JoÁo, CLEMENTE, 81, ANToNlo, ANGlco À
ASSIS TRAJETO CAR PEDREGULHO/RIACHO

22790oUILÔMETROPROFISSIONALIZANTE KM 08, OLAVO BILAC, 81, REGINA PACIS,
82, MARIA JOSÉ O CAMERINO, GONZAGA MOTA, LICEU, MARIA
JosúcRATEúS vrcE E vERsA (TRAJETo CARRoÇAU RlAcHo,

*
c.

sotc7 GO NÇAL
sF DOGo otcRo?MTVOLÉDA NÇALl\,1,.D()(r(

P SEETIR RO IB CTOR GAS OUTRÂ,EU 1BDES,

ASFAL

7.2. DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS
7.2.1. A disponibilização dos serviços contratados deverá observar as seguintes
Premissas:
7.2.í.í Atender as necessidades em transporte dos alunos das áreas Rurais,

Distritos e Sede do Município de Crateús, propoÍcionando-lhes segurança,
conforto e pontualidade para frequentar as escolas, atendendo assim a legislaçâo

vigente e bom desempenho no aprendizado dos alunos.
7.r.1 2. A contratada manterá o veÍculo abastecido em peÍfeito estado de

conservaçào, limpeza, segurança, portando documentos dentÍo do prazo de
validade, equipamentos e acessórios obrigatórios exigidos pelo Conselho
Nacional de Trânsito, a disposiÉo da Secretaria da EducaÉo.
7.2.1.3. Os velculos utilizados para a prestaÉo dos serviços somente poderáo

ser conduzidos por profissionais devidamente habilitados e autorizados pela

contratada e/ou contratante.
7 2.2. Todos os percursos do local da execuçáo dos serviços no perlmetro urbano
e rural da cidade de Crateús, bem como para os distritos e localidades deste
Município, estão deÍinidos neste Termo de Referência.

VERDE
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7 2 3. Os serviços , objeto do contrato, seráo executados rigorosamente de
com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contÍato e
ordem de serviÇos, sendo que a náo observância destas condiçÕes, implicará
não aceitaÉo do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou

indenizaÉo por paÍte da inadimplente.

8. DO REFERENCIAL DOS PREÇOS
8.1. Os preços de reÍerência ora apresentados foram estimados com base na

média dos preços coletados viabilizados para veriÍicaçáo no mercado dos valores

atinentes a contrataÉo deste obieto, conforme coletas de pÍeços anexados nos

eutos deste Processo.
8.2. O valor estimado para a aquisição possui caráter sigiloso, fundamentedo no

art. í5. § 10 do Decreto Federal no. í0.0242019 e será disponibilizado exclusiva e
permanentemente aos órgãos de controle extemo e interno.
8.2.1. O valor estimedo ou o valor máximo aceitável para a contrataÉo será

tornado público apenas e imediatamenle após o encerÍamento do envio de

lances, sem preiuizo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das

demais informaçÕes necessárias à elaboraÉo das propostas conforme prevê o §
20 do art. 15 do Decreto Federal no '10.024t2019.

9. DA DOTAçÃO ORÇÂMENTARIA
9.1. As despesas contratuais corÍeÍáo por conta das seguintes dotaçóês
oÍçamentarias:
a\ 08.08.12.362.0241.2.033 - Manutenção do TranspoÍte Escolar - Ensino Médio,

fonte de recursos 571.0000.00 - TÍansferêncies do Estado referentes a
Convênios e outros Repasses vinculados à Educaçáo; 500.100'1.00 - Receitas de
lmpostos e de TransÍerência de lmpostos - Educ€ção;
b) 08.08.12.361.0231.2.032 - Manutençáo do Transporte Escolar, fonte de
recursos 553.0000.00 - Transferências de Recursos do FNDE RefeÍentes ao
ProgÍama Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE); 500 1001 00 -
Receitas de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Educação
c) 08.OB 12.368.0037.2.034 - ManutenÉo das Atividades do Fundo Municipal de

Educação, fonte de recursos - 570.0000.00 - Transferências do Governo Federal
referentes a Convênios e outÍos Repasses vinculados à Educação:
d) 08.08. í2.368.0037.2.008 - Manutenção do Salário Educaçáo, fonte de
recursos 550.0000.00 - TransÍerências do Salário ' Educaçáo;
e) 08.08.12.361.0231.2.1 18 - Manutenção das Atividades de Outros PÍogramas /
Convênios Vinculados A Educação, fonte de recursos 570 0000 00 -
Transferências do Governo Federal Íeferentes a Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação;
f) í5.15. 12.361.0231.2.057 - Manutençáo das Atividades do Ensino Básico
Fundamental - Fundeb 30%, fonte de recursos 540.0000.00 - Transferências do
FUNDEB, imposto 30%
9.2. Para a execução dos serviços elencados nesse termo de referência seráo
utilizados os seguintes elementos de despesas:
a) 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de TeÍceiros - Pessoa Jurldica

€

PREGÁO

tMúnrdoro
VERDE



'to. Dos oocuMENTos DE HABILITAçÃO:
í0.1. HABTLTTAÇÃO JURIDICA
'lO.í.1 Cópia de Cédula de ldentidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
í0.1.í 2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa flsica, no

registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da

licúante ser a sucursal, lilial ou agência, apresentar o Íegistro da Junta onde opêra

com averbaÉo no registro da Junta onde tem sede a matriz
10.1.1.3, ÁTO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente Íegistrado no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal' Íilial ou agência,

apresentar o registro da Junta onde opera com aveóaÉo no registro da Junta

onde tem sede a matriz.
10.1.1.4. INSCR|çÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simplês

- exceto cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas

acompanhada de prova da diretoria em exercÍcio; devendo, no caso da licitante

ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de registro das

Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem

sede a matriz.
10.1 1.5. DECRETO DE AUTORIZÂçÃO, em se tratando de empresa ou

sociedade estrangeira em Íuncionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE

AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
io.t.r.6. cenrtncADo DA coNDlÇÃo DE MIcRoEMPREENDEDoR
INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual,

conforme Lei Complementar no 1P.8f2008, devidamente disponibilizada
integralmente em ambiente virtual, por meio do
sitio www.oortaldoemoreendedor.oov.brl
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes

ou da consolidaçáo respectiva.

í0.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.2.1. PÍovâ de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

10.22. PÍova de inscriçáo no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se

houver, relativo ao domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;
10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal

do domicllio ou sede do licitante.
a) A comprovaÉo de Íegularidade para com a Fazenda Federal deverá ser Íeita

através da Certidáo de regularidade de Débitos relativos a Crájitos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da Uniáo (CND), emitidas pela Receita Federaldo Brasil
na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita

através de Certidáo Consolidada Negative de Débitos inscritos na Dívida Ativa

Estadual:

L)



Municipal.
'10.2.4. Prova de situaÉo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, através de Certific€do de Regularidade de Situação - CRS;

í0.2.ó. Prova de situaçáo regulaÍ perante a Justiça do Trabalho, atravé

Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNOT, conforme Lei '12.4401201

JE

c) A comprovaÉo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser

através de Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida

sda
1

í 0.3. QUALTFTCAçÃO tÉCltce:
10.3.1. ComprovaÉo de aptidáo para desempenho de atividade pertinente e

compatível em caÍacterísticas com o obieto da licitação, akavés.de atestado

Íornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, emitido em papel

timbrado do órgão emissor constando o periodo da execução dos serviços, de

modo a comprwar que a licitante já executou ou está executando os serviços do

objeto deste termo de referência ou outro semelhante, bem como prova de

atándimento de requisitos pÍevistos em lei especial, quando for o c€so O

atestado deverá ser datado e assinado por pessoa Íisica identiÍicada pelo nome e
caÍgo exercido na entidade, estando às informaçÕes suieitas à conferência pelo

Pregoeiro ou quem este indicaÍ. O(s) atestado(s) deverão estar necessariamente

em nome da licitante.
'10.3.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente

os itens cujo serviços foram executados, sendo estes compatíveis com o TeÍmo

de Referência, conforme o caso.
10.3 3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de

capacidade técnica para comprovaÉo ao que dispÕe o item 10.3 2, instrumento

de termo contratual ou nota Íscal Íespectiva ao qual o atestado faz vinculaçáo.

í0.3.4. Comprovaçáo de cadastramento de empresa na modalidade fretamento,

na Agência ReguladoÍa do Estado do Ceará - ARCE, de acordo com o Decreto

Estadual n' 29.687/09.

10.4. QUALtFtCAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
10.4.'1. Belenço petrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do úlümo
exercício Íiscal, já exigíveis e apresentados ne forma da lei, devidamenle
registÍado na junta comercial da sede da licitante, acompenhado dos termos de

ablrtura e de encerramento do LivÍo Oiário - estes teÍmos devidamente

registrados na Junta Comercial- constando ainda, no balanço, o número do Livro

Diãrio e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovêm a boa situaçáo

financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso

lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador

respon!ável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por Indices oficiais quando encerrados há

mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta:

104.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimoniâl e
Demonstraçôes Contábeis assim apresentados:
a) Sociêdedes empÍêsaÍiais em gsiel: Balanço patrimonial e demonstraçÕes
contábeis (DRE) do último exercício íiscal registÍados ou autenticados na Junta
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Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo

abeÍtura e de encerramento do LivÍo Diário do qual foi extraído.
b) Socisdedes empresárias, esPecificementê no caso de sociedadês
anônimas Íegides pela Lêi no.6.404/76: registrados ou autenticados na Junta

ComeÍcial da iede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oÍlcial da

União, ou do Estado, ou do Distrito Fedêral conÍorme o lugar em que esteja

situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulaçáo editâdo

na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simPles: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do

local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade

empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades

êmpresárias.
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na

Junta Comercialdo domicílio da Licitante, acompanhado do termo de abertura do

Livro Diário - esle termo devidamente registrado na Junta Comercial assinado
pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outÍo proÍissional equivalente,

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade
10.42. Entende-se que a expressáo "na Íorma da /eí'constante no item 10.4'1,

no mínimo: balanço patrimonial e DRE, Íegistro na Junta Comercial ou órgáo

competente, termos de abertura e encêrramento)
10.4.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado

e registrado.
10.4.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED

poderá apresentá-lo na "forma da lei".
'10.4.5. Entende-se que a expressão "na forma da ,ei' constante no item '10 4 4

engloba, no mínimo:
a) BalanÇo Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) DLPA - Demonstração de Lucros e Perdas acumulados;
d) Termos de abertura e de encêrramento do Livro Diário;

e) Recibo de entrega de escrituraçáo contábil digital (Para efeito o que

determina o Aft.2o do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018);

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao

Reg stro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de-Escrituração
Dig-ital - Sped, instituído pelo Decreto no 6.022, d e 22 de ianeio de 2007, por meio

di apresentaçáo de escrituraçáo contábil digital, na forma estabelecida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (Art 'lo do

Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018)
10.4.6. As cópias deveráo ser originárias do Livro Diário constante do SPED'
'104.7. A Escrituraçáo Digital deverá estar de acordo com as lnstruções

Normativas (RFB n" i42Ol2013 e RFB no 1594) que tratam do Sistema PÚblico de

Escrituraçâo Digitat - SPED. Para maiores informaçóes, veriÍicar o site

***.recéita.goubr, no link SPED. Ficando a exigência de apresentaçáo do

Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apÍesentado no prazo que

determina o art 50 das lnstruções Normativas da RFB' bem como o que
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Ministro Valmir Campelo
10.4.8. Se necessária
juntamente com os

determine a Jurisprudência no Acórdão TCU n' 2 66912013 de relatoria

a atualização do balanço, deverá ser apresentad
documentos em apÍeço, o memorial de cálcu

o,
lo

correspondente.
'10.4.9. Com base nos dados exlraídos do balanço seÍá avaliada a capacidadê

Ílnanceira da empresa, em conÍoÍmidade com o art. 19, lnciso XXIV da lnstrução

Normativa no 062013- MPOG, as empresas deveráo apresentar o cálculo dos

indices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas

solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes deÍiniçóes e formulações: a boa

situação financeira, será baseada na obtenÉo de índices de Liq-uidez Geral (LG),

maio; que um (>'l), Solvência Geral (SG), maioÍ que um (>1) e Liquidez CorÍênte

(LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonoo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG= Ativo Total
Passivo Circulante + ExigÍvel a Longo Prazo

LC= Ativo C lante
Pâssivo Circulante

10.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual e í (um)

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), deveráo comprovar patrimônio liquido de í0% (dez por cento) do

Valor Estimaáo da contrataçáo. Devêndo a comprovaÉo seÍ feita relativamente à

data de apresentaçáo da Proposta.
í0.4.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENC A DOS INDICES CONTAVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislaÉo especlfica e em órgãos que promovem

piocedimentos licitatórios, constatou-se a utilização dos índices contábeis acima,

conclusivamente, os mais adotados no segmento dê licitações;

b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital' demonstrerá uma

situação EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos

índicás, revelará uma situação DEFlclTÁRn da empresa, colocando em risco a

execução do contrato.
c) Antê o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios

objetivos o disposto no art. 37, XXl, da ConstituiÉo Federal, uma vez que a
contratação de empresas em situaÉo EQUILIBRADA é o minimo que a PÍefeitura

Municipál de Crateús deve cercar-se para asseguÍar o integral cumprimento do
conúaio. Ademais, os indices escolhidos foram democráticos, na medida em que

estabelecem um "mínimo' de_segurança na contrataçáo.
ió.+.r0. npr"""ntrr cERTIDÃo-NEGÁTlvA DE FAIÊNGlA ou REcUPERÁçÃo
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juÍídica, dentÍo do prazo

de validade;
'10.4.11. O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI que no ano calendário

anterior náo tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitentâ e um mil

1
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reais), está dispensado do Balanço Patrimonial e demonslrações contábeis do
último exercício social na forma do item anterior, conÍorme art. 1.179 § 2'do

entÍetanto d
ples Nacio

Código Civil e art. 18-A §1o da Lei Complementar n'12312006,
apÍesentar a DASNSIMEI (Declaraçáo Anual do Sim
Microempreêndedor lndividual), para comprovar tal condição.

r0.5. ouTRAs ExrGÊNCÁS PARA HABILITAÇÃO:
10.5.í. DeclaraÉo de que:
a) DeclaraÉo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9 854, de
27t11l1ggg, publicada no OOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da
Constituição Federal, nâo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
notuÍno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) ânos
em trabalho algum, salvo na condiçáo de aprendiz, a paÍtir de 14 (quatoze) anos;
b) DeclaraÇão de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da
descriminaçáo dos serviços a serem executados e que sua proposta atende
integralmente aos requisitos constantes no edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus
anexosi
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitaçáo, Íicando ciente da obÍigatoÍiedade de declarar
ocorÍências posteriores, (aÍt.32, §2o, da Lei n.o 8.666/93):
e) Caso nào seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada
apenas a que tiver sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data de
início da disputa
í0.5 2 Se o licitante Íor e MATRIZ, todos os documentos deveráo estar em nome
da matriz, se for a FlLlAL, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial,
exceto aqueles documentos que, pela própÍia natureza, comprovadamente, foÍem
êmitidos somente em nome da matriz;
10.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas Íiliais/matriz que náo o
participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda
documentaçáo de ambos os estabelecimentos.

í0.6. OBSERVAçÔES . DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempÍeondêdores
individueis (MEl);
10.ô 1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar no '123106, as MEl, ME
e EPP, deverão apresentar toda a documentaçáo exigida no Edital, mesmo que

esta apÍesente alguma restrição com ÍelaÉo à regularidade Íiscâl e trabalhistia:
a) Havendo alguma restriÉo com relaÉo à regulaÍidade Íiscâl e trabalhista, será
assegurado as MEl, ME ê EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua
regularização, prorrogável por igual período mediante iustificativa tempestiva e
aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1o, art. 43, do mesmo dispositivo na Lei
Complementar no. 12312006, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que a licitante for declarada vencedorâ do c€Ítame, para a regularizaÉo da
documentaÉo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidÕes negativas ou positivas com eíeito de certidào negativa.

<)
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b) A náo regularização da documentação no prazo previsto acima implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas no
81 da Lei 8.6ô6/93, sendo facultado à Administraçáo convocar os li

remanescentes, na ordem de classiÍicação, para contÍatação, ou revogar a
licitaçáo.

íí. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAçÃO
1 '1.1. Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitaÉo exigidos no edital,
proposta com a descriçáo do objeto ofe(ado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, entào, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaçáo
í 1.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste termo de referência, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
'lí.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveráo encaminhar a
documentaÉo de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade
Íiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006 e suas
alterações posteriores.
'11 .4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, Ílcando responsável pelo ônus decorrente da
peÍda de negócios, diante da inobserváncia de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexão.
í 1.5. Até a abertura da sessáo públic€, os licitantes poderáo retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitaÉo anteriormente inseridos no sistema:
1í.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaÉo
entre as propostas apresentadas, o que somente ocrrrerá após a Íealizaçáo dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
'l'1.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor
classiÍicado somente serão disponibilizados para avaliaçáo do Pregoeiro e paÍa
acesso público após o encerÍamento do envio de lances.

í2. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
12.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:
12.1.1. ValoÍ unitário e valor total;
12.2. Íodas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a

Contratada.
í2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encârgos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiÍetamente na execução dos seÍviços.
12.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteraçáo, sob alegação de erro, omissáo ou qualquer outro
pretexto.
12.5. O pÍazo de validade da propostâ não será inferior a 60 (sessênta) dias, a

aL-l
contar da data de sua apresentaçáo
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í3. DOS VEíCULOS E MOTORISTAS:
'13.í. As Pessoas Jurídicas e Fisicas deverão atendeÍ ao disposto n
136, 137 e 138 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB).
O veÍculo deve Dossuir;
a) Cintos de segurança em boas condiçÕes e paÍa todos os passageiÍos

b) Uma grade separando os alunos da parte onde Ílca o motor.
c) Seguro contra acidentes.
d) RegistÍador de velocidade (tacógraÍo), que é um aparelho instalado no painel

do veiculo que vai registrando a velocidade e as paradas do veículo em um disco
de papel. Os discos devem ser trocados todos os dias e guardados pelo período
de seis meses, porque serão exibidos ao Detran por oc€siáo da vistoria especial.
e) Apresentaçâo diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela nas
laterais e traseira, contendo a palavra Escolar na cor preta.
13.1.2. Todo veículo que transporta alunos deve ter uma autorizaçáo especial,
expedida pela Divisào de Fiscalização de Veículos e Condutores do Detran ou
pela Circunscrição Regionâl de Tránsito (Ciretran). A autoÍizaçáo deve estar
Ílxada na parte interna do veículo, em local visível.
13.1.3. Além das vistorias normais no Detran, o veículo que transporta alunos
precisa fazer mais duas vistoÍias especiais (uma em jâneiro e outra em julho),

para veriÍicação especíÍica dos itens de segurança para transporte escolar,

13,2. OS VEíCULOS DEVERÃO ATENDER OS SEGUINTES CR|TÉRIOS DE
ANTIGUIDADE:
13.2.1. No ano de 2022:
a) 10 (dez) anos para van, ônibus e micro-ônibus.
'13.2.2. Os vêículos deveráo ser idêntiÍicados conforme previsto no Código de
Trânsito Brasileiro.

,I3.3. DOS MOTORISTAS:
13.3.1. Os motoristas dos veículos afetos à execuçáo do serviço deveÍão ser
habilitados com qualificaçáo para o transpoÍle escolar nos termos da
determinaÉo do Côdigo de Trânsito Brasileiro, devendo satisfazeÍ os seguintes
requisitos:
a) Estar em boas condiçôes de saúde;
b) Ter idade superior a vinte e um (21) anos;
c) Possuir CaÍteiÍa Nacional de HabilitaÉo - CNH Categoria "D';
d) não ter cometido nenhuma infraçáo gravê ou gravlssima, ou ser reincidente em
infrações médias durante os doze últimos meses;
e) sêr aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentaÉo do
CONTRAN;
f) O motorista do transporte escolar deverá estar com as vestimentas adequadas
para a prestaçáo de serviços com qualidade e seguranç€, nos teÍmos do Código
Nacionel de Trânsito.
g) Ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovaÉo especial para
kansportê de alunos.
h) Ter se formado em curso de FormaÉo de Condutor de Transporte Éscolar.
i) Possuir matrícula especíÍica no Detran

osa
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Fonte: Guia do Transporte Escolar - PublicaÉo conjunta do FNDE e M
Público: COPEDUC - Comissão Permanente da EducâÉo/GNDH -
Nacional de Direitos Humanos,/CNPG - Conselho Nacional de Procu
Gerais.

G

13.3.2. Sem prejuízo das obrigaçôes perante o Código Brasileiro de Trânsito, os
condutores são obÍigados a
a) Conduzir-se com atenÉo e uóanidade;
b) Prestâr informaçóes e atender reclamaÉes dos alunos ou seus responsáveis;
c) PÍestar socorro aos alunos em caso de acidentes ou mal súbito;
d) DiligenciaÍ a obtenÉo de transporte para alunos, em caso de interrupção de
viageml
e) Facilitar o embarque e desembarque dos alunos, em especial àqueles mm
necessidades especiais;
f) Cumprir a obrigatoriedade do cinto de segurançâ;
g) Cumprir a orientação à proibiçâo de fumar no interior dos veÍculos;
h) Manter a ordem no interior do velculo;
i) Não transportar com número acima da lotaÉo máxima permitida por lei;
j) Usar crachá de identificaÉo em lugar visÍvel aos alunos,
k) Não colocar o veÍculo em movimento com as portas abertas;
l) Não permitir a entrâda de pessoas não autorizadas (caronas);

í4. DA VISTORIA PRÉVh DOS VEíCULOS:
14.'1. Após conclusâo da etapa de habilitaÉo, a(s) licitante(s) vencêdora(s) teÍá
(ão) o prazo de 02 (dois) dias úteis, após conhecimento da convocaÉo, para

apresentar 10o/o (dez por cento) da quantidadê dos velculos em relaçáo a
quantidade de rolas que fora declarada vencedora, para vistoria prévia por

responsável técnico do Município.
14.2. Os veículos apresentados deverão ser compatlveis com os propostos, em

consonância com o presente teÍmo de referência e encontrar-se em titularidade
da licitante, independente da mesma Íigurar como locatária do bem;
14.3. Caso a licitante vencedora, não apresente a quantidade mínima exigida no

item 14.1, esta será desclassiíicada no processo, e entêlo novamente se

convocará para apresentaÉo dos veículos, obedecendo a oÍdem de classiÍicaçáo
regisúada no processo licitatório;
14.4. O objeto será adjudicada apenas após emissão de relatório de

conformidade devidamente aprovado pelo titular do órgão promovente da
licitação.

15. DA SUBCONTRATAçÃO
í 5.1. É vedada a subcontrataÉo da frota de veÍculos a serem utilizados acima de
90% (noventa por cento) dos veículos necessários durante toda a execução do
contrato.
15.2. A subcontratação depende dê autorização prévia da Contratante, a quem

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os Íequisitos de qualiÍicaÉo técnica,
além da regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execuÉo do objeto.
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15.3. A autorização para subcontrataçáo é ato discricionário da AdministraÉo,
contratado, produziÍ direito para si, sob pena de Íescisào contratual e apl
das sançÕes pÍevistas no TeÍmo de Referência.
15.4. Em qualqueÍ hipótese de subcontratação, permanêce a responsabilidade
integral do CONTRATADO pela perfeita execuçâo contÍatual, cabendo-lhe realizaÍ
a supervisâo e coordenaçáo das atividades do subcontralâdo, bem como
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçÕes
contratuais corÍespondentes ao objeto da subcontÍataÉo.
í 5.5. Em caso de subcontrataÉo deverá ser dado preferência às microempresas
e empresas de pequeno porte, para cumprimento da LC n.o í2312006.
15.6. Em qualquer hipótese de submntrataçâo, permanece a responsebilidade
integral do CONTRATADO pela perÍeita execução contratual, cabendo-lhe realizaÍ
a supervisão e coordenaÇáo das atividades do subcontratado, bem como
responder perante a Secretaria da Educação pelo Íigoroso cumprimento das
obrigaçôes contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação

16. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
'16.1. Conforme clausula 8a da minuta do contreto, mencionada neste termo de
referência

,I7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
17 1. Conforme clausula 9'da minuta do contrato, mencionada neste lermo de
Íeferência

í 8. SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
18.í Conforme clausula 10r da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referência

.I9. MINUTA DO CONTRATO
coNTRATO No ..................

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEÚS, ATRAVES OA SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO E OO OUTRO LAOO A
EMPRESA PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo pÍesente inslrumento, o Município de Crateús - CE, pessoa juÍídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.982.036/0001-ô7, com sede de
sua Prefeitura Municipal na Rua Cel. Zezé 114'l - Centro - Crateús,/CE, através da
SecÍetaÍia da Educaçâo, neste ato rêpresentada pelo respectivo Secretário
(a)/Ordenador (a) de Despesas Sr.(a) aqui denominada
de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ..........., estabêlecida na..........,
inscrita no CNPJ/MF sob o no............., neste ato reprêsentada pelo(a) Sr (a)
.............., portador (a) do CPF/MF no ................, apenas denominada de

PRE
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CONTRATADA, Íirmam entre si o presente TERMO OE CONTRATO med
cláusulas e condiçóes a seguir estabelecidas.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
'1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão EletrÔnico tombado sob o

conformidade com a Lei Federal No 8.666/93 - Lei das Licitações
Públicas, c/c os termos da Lei FedeÍal no 10.520, de 17107 i2002, Lei
complementar no 'Í23 de 14 de dezembro dê 2006, Lei Complementar '147 de7 de
agosto de 20'14.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA A PRESIAÇÃO OOS SERVIÇOS DE LOCAÇÁO DE VEICULOS
DESTINAOOS AO TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL OE ENSINO JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO

MUNICIPIO DE CRATEÚS - CE, tudo conforme especiÍicaçÕes contidas no

Termo de Referência, constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O regime será de execução indireta com empreitada poÍ preço unitário.

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONOI.lICO.FINANCEIRO:
3.1. O valor global da presente avença é de R$

a ser pago em conformidade com a execuçáo dos serviços
prestados
devidamen

no período Íespectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas
te atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidôes do

INSS e FGTS, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos

12 (doze) meses do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice

IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,

retardadoÍes ou impeditivos da execuÉo do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do prlncipe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo

onde reste demonstÍada tal situaçáo e termo aditivo, ser restabelecida a relaÉo
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuiçáo da Administraçáo para a justa remuneração do serviço prestado,

objetivándo a manutenção do equilíbrio econômico-financeiÍo inicial do contrato,

nafoÍma do artigo 65, ll, 'd" da Lei Federal n o 8.666/93, alterada e consolidada
3.4. lndependentemente de declaraçào expressa, fica subentendido que, no valor
pago pelo contratante, estão incluidas todas as despesas necessárias à execuÉo
do contrato.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:
4.'1. O Contrato resultante da presente Licitaçáo teÍá vigência a partir de sua

assinatura, tendo validade até 3'l de dezembro de 20xx, podendo ser prorrogedo

I
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nos casos e formas previstos na Lei n:8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores.

cúusur-A QUTNTA - Dos sERvlços, Do LocAL E DA ExEcuçÃo:
5.1. A disponibilizaÉo dos serviços contratados deverá observar as seguintes
Premissas:
5.1.í Atender as necessidades em transpo(e dos alunos das áreas Rurais,

Distritos e Sede do Municipio de Crateús, pÍoporcionando-lhes segurança,
conforto e pontualidade para Írequentar as escolas, atendendo assim a legislaÉo
vigente e bom desempenho no aprendizado dos alunos
5.1.2. A contratada manterá o veículo abastecido em perfeito estado de
conservação, limpeza, segurança, portando documentos dentro do prazo de
validade, equipamentos e acessÔrios obrigatÔrios exigidos pelo Conselho
Nacional de Tránsito, a disposiçáo da SecÍetaria da Educâção.
5.1.3. Os velculos utilizados para a prestaçáo dos serviços somente poderáo ser
conduzidos por proÍissionais devidamente habilitados e autorizados pela

contratada e/ou contratante.
5.2. Todos os percursos do local da execuçáo dos serviços no perímetro uóano e
rural de cidade de Crateús, bem como para os distritos e locelidades deste
Municipio, estão definidos neste Termo de Referência.
5.3. Os serviços, objeto do contrato, seÍáo executados rigorosamente de acordo

com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no conÚato e na

oÍdem de serviços, sendo que a não observância destas condições, implicará na

náo aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou

indenizaÉo por parte da inadimplente.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas contratuâis correrão por conta das seguintes dotaçóes

orçamentarias:
a\-O1.OB 12.362.0241.2.033 - Manutenção do TranspoÍte Escolar - Ensino Médio,

fonte de recursos 571.0000,00 - TransfeÍências do Estado referentes a
Convênios e outros Repasses vinculados à Educação; 500.'1001 00 - Receitas de

lmpostos e de TÍansferência de lmpostos - Educaçãol
b) 08.08.12.361.0231.2.032 - ManutenÉo do Transporte EscolaÍ, fonte de
recursos 553.OOOO.OO - TransÍerências de Recursos do FNDE Referentes ao

Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE); 500 1001 00 -
Receitas de Impostos e de Transferência de lmpostos - Educação

c) 08.08.'12.368.0037.2.034 - Manutençáo das Atividades do Fundo l\ilunicipal de

Educaçáo, fonte de recursos - 570.0000.00 - Transferências do Governo FedeÍal

referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à EducaÉo;
d) 08.08. '12 368.0037.2.008 - Manutenção do SaláÍio EducaÉo, fonte de
recursos 550.0000.00 - Transferências do Salário - Educaçáo;
e) 08.08.12.361.023'1.2 118 - ManutenÉo das Atividades de Outros Programas /
Convênios Vinculados A Educação, fonte de recursos 570.0000.00 -
Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação;
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0 15.15. 12.361.0231.2.057 - Manutenção das Atividades do Ensino Básico
Fundamental - Fundeb 30%, Íonte de recursos 540.0000.00 - Transferências do
FUNDEB, imposto 30%
6.2. PaÍa a exêcução dos serviços elencâdos nessê termo contratual
utilizado o seguinte elemento de despesas:
a) 3.3.90.39.00 - OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídicâ

CúUSULA SETIMA. Do PAGAMENTo:
7.1. O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em
(dez) dias úteis contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela
Secretaria Contratante, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou
através de cheque.
7.2. A ÍaluÂ constará dos serviços efetivamente prestados no período, de âcordo
com o quantitativo efetivamente realizado, cujo valor será apurado através de
mediçáo;
7.3. Por ocasiáo dos serviços executados o contratado deverá apresentar recibo
em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser
emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com endereço à Av. Cel
zezé, 'l'141, Centro, Crateús - CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

07.982.036/0001-67, acompanhado da seguinte documentaçáo: acompanhadas
das Certidóes Federais, Estaduais ê Municipais do licitante venc€dor, todas
atualizadas, observadas as condiçôes da proposta

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:
81. Executar os serviços desse lermo contratual de acordo com as
especific€ções estabelecidas no item 5.1 deste termo contratual, e em
conformidade com as condiçóes estabelecidas no Pregáo, no teÍmo de reÍerência,
Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execuÉo do objeto contratual, em compatibilidade
com as obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçào e qualiÍicação
exigidas na Lei de LicitaçÕes;
8.3. Utilizar proÍissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos câsos de
impedimentos fortuitos, de maneira que náo se prejudiquem o bom andamento e
a boa prestaçâo dos serviços;
8.4. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos
manuseados, sendo que a CONTRATADA náo deverá, mesmo apôs o término do
CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer
uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo
anterior, a não ser para fins de execuÉo do CONTRATO;
8.5. Providenciar a imediata correÉo das deficiências e/ ou irregularidades
apontadas pela Contratante;
8.6. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus êmpregados e/ou
prepostos envolvidos na execuÉo do objeto contratual, inclusive respondendo
pecuniariamente;
8.7. PagaÍ seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os que, direta ou indiretamente,
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incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribui
previdenciárias Íiscais e paraÍiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros
acidentes de trabalho, etc, ficando excluÍda qualquer solidariedade da P
Municipal de Crateús por eventuais autuaçóes administrativas e/ou iudiciais uma
vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigaçóes,
não se transfere a Prefeitura Municipal de Crateús;
8.8. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento

dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários

Íelacionados com o objeto do CONTRATO;
8.9. Responsabilizar-se pelas despesas com documentação, regulâridades,
impostos, taxas, tributos e encaÍgos e veículo(s) executoÍes dos serviços ora
contratado(s)l
8.í0. Facilitar a açáo da FISCALIZAÇÃO na inspeçáo dos serviços, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTEi
8.12. Em caso de qualquer avaria nos veículos, a Contratada deverá
responsabilizâr-se, substituindo-os, por transporte no mesmo modelo, marca e
com capacidade de passageiros de modo a evitar a interrupção dos serviços;
8.13. A contratada Íica obrigada a manter os velculos, equipamenlos e materiais
nêcessáÍios ao bom desempenho da pÍestação dos serviços devem estar em
peÍfeitas condiçÕes de limpeza, uso e manutençào necessárias à execuÉo dos
serviços;
I 14. Os veÍculos deverâo estar em conÍoÍmidade com as normas expedidas pelo

Contran/Detran e Portaria Detran no 1153, de 26108120021

8.15. Fica vedada a aposição de inscriÉes, anúncios, painéis decorativos e
pinturas nas áreas envidraç€das do veículo;
8.1ô. Disponibilizar veículos com todos os acessórios de segurança na forma
pÍevista na legislaÉo que rege a matéria,
8.'17. Disponibilizar os veículos para vistoria, prontamente, conforme solicitação
da contratante.
8.18. Em caso de subcontÍatação a CONTRATADA deverá fornecer a

CONTRATANTE copia dos contratos de prestação dos serviços referente aos

veículos sublocados.
8.19. Responsabilizar-se poÍ todas as despesas com os veÍculos de sua
propriedade ou subloc€dos, inclusive as de acidentes, multas (quando

ocasionadas por sua culpa ou dolo), pedágios, impostos, estacionamento, taxas,

licenciamentos, seguro obrigatório e outras que incidam direta ou indiretamente,
sobre os serviços ora contratados.
8.20. A substituição do veículo, quando solicitado por escrito pela contratante,
deveÍá ocorrer no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir do recebimento da

notificaÉo e no caso da necessidade de substituiÉo imediata do veiculo para
que os àlunos náo Íiquem prejudicados, o prazo máximo de 02 (duas) hoÍas

CLAUSULAS NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRÂTANTE:
9.'1. lndicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e
Íiscalização da execução contratual;
9.2. Facilitar, por todos os meios, o exeÍcício das funçÕes da CONTRATADA'
dando-lhe acesso às suas instalaçÕes;
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9.3. Prestar à CONTRATADA as inÍormaçôes e esclarecimentos ne@ssários

eventualmente venham a seÍ solicitados.
9.4. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condi

necessárias ao Pleno cumpri mento das obrigações decorrentes do Termo

Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores;

9.5. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratuall
9.6. Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a
execuÉo do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências

coÍretivas;
9.7. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /FatuÍas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.
9.8. Além das vistorias normais no Detran, o município realizaÍá mais duas

vistorias especiais (uma em janeiro e outra em julho), paÍa veriÍicação especlÍica

dos itens de segurança para transporte escolar.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANçôES:
10.'1. O licitante que ensejaÍ o retardamento da execução do ceÍtame, náo

mantiver a pÍoposta, falhar ou fraudar na execuçâo do ContÍato, comporlar-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsâ ou cometer fÍaude Íiscal, garantido o direito

prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Àdministraçao, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos

determinanles da punição ou atê que seja promovida a reabilitaÉo peranle a

própria autoridade que aplicou a penalidade, sem pÍejuizo das multas previstas

no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

í0.2. A Contratada Íicará, ainda, sujeita às seguintes penâlidades, em caso de

inexecuÉo total ou parcial do contrato, erro de execução, execuÉo imperÍeita,

mora de execuÉo, inadimplemento contratual ou não veracidade das

inÍormaçÕes prestadas, garantida a prévia defesa:
I - Adv;rtên;ia, sançao de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n o 8 66ô/93'
poderá ser aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigagÕes e responsabilidades assumidas na licitaçáo;

bj outras ocorrências que pôsôam acarretaÍ transtoÍnos ao desenvolvimento das

obrigaçoes da Contratante, desde que não caiba a aplicâção de sançáo mais

gÍave.
Í - Mrttas (que poderáo ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede

Anecadadoia de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruçÕes fornecidas pela

ContÍatente);
a\ de 1o/o (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de alraso na

entrega do àojeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

o) ae-27" (aoió por cento) sobre o valor contratualtotal do exercício, por infraÉo a
qualquer cláusula ou condição do contrato, não espêciÍicada nas demais âlÍneas

deste inciso, aplicada em dobro na Íeincidência;
c) de 5% (cinóo por cento) do valor contratual total do exeÍcício, pela Íecusa em

côrrigir quàlquer'produto Íejeitado, caracterizando-se a recusa, c€so a correçâo

nao ãe efetivãr nós 5 (cincoi dias que se seguirem à data da comunicaÉo formal

da rejeiçáo;

VERDE
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lll - suspensão temporária de participaÉo em licitação e impedi

contÍatar com o Município de CÍateús prazo não superior a 2 (dois) anos;
lV - DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admin
Pública, enquanto pêrdurarem os motivos determin antes da puniÉo ou até q

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade,

depois do ressarcimento à AdministraÉo pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sançáo aplic€da com base no inciso anterior'
10.3. No processo de aplicação de penalidades é assêgurado o diÍeito ao

contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis pera

as sançÕês previstas nos incisos l, ll e lll do item 10.2 supra e 10 (dez) dias

coÍridos para a sanÉo pÍevista no inciso lV do mesmo item.
10.4. O valor da multa aplicâda deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no
prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor

da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de inexistência ou insuÍiciência

de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou

inscrito como Dívida Ativa do Município e cobÍado mediante processo de

execuÉo fiscal, com os encaÍgos correspondentes
10.5. As sanções previstas nos incisos lll e lV do item '10.2 supra, poderáo ser
apticadas às empresas que, em razáo do contrato objeto desta licitação:
| - Praticarem atos ilicitos, visando Írustrar os objetivos da licitaÉo;
ll - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo
Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;
lll - sofreÍem condenaçáo deíinitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudê

Íiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sançÕes previstas nos incisos l, lll e lV do item 10.2 supÍa poderáo ser

aplicadas juntamente com a do inciso ll do mesmo item, Íacultada a defesa prévia

do interessado no respectivo pÍoc€sso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

107. A licitante adjudicatária que se recusar, injustiÍicadamente, em firmar o
Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe

será encaminhada, êstará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total

adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cablveis, por caÍadeÍizat
descumprimento total da obrigação assumida.
'10.8. As sançÕes previstas no item 10.2 supra não se aplicam às demais licitantes
que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebÍarem o
Íermo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quaÍenta e oito)

horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIiiEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
í1.1 Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão

eÍetuadas mediantê Termo Aditivo.

cúUsULA DÉCIMA SEGUNDA . DA RESCISÃO
í2.'l. A rescisáo contratual poderá ser;
12.2. No caso de inexecução
rescisão com as consequências

total ou paÍcial do contrato, o qual enseja sua
contratuais e as previstas em lei, nos termos do

IVERDE



ait.77, ficam reconhecidos os direitos da administragão, consoante art. 55,
Lei n. 8.666/93
12.3. Oeterminada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos
enumerados nos incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;
12.4. Amigável, por acordo entre as paÍtes, mediante autorizaÉo escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja convêniência da AdministraÉo;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no

8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será estia ressarcida dos
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
'12.6. A rescisâo contratual de que trata o inciso ldo art. 78 acárreta as
consequências previstas no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCÂLIZAÇÃO DO CONTRATO:
13.1. A execuçáo do contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo (a) o (a)

Servidor (a) Sr (a). no«xxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a)
Municipal de XX)O(X, de acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93,
doravante denominado (a) Íiscal de contÍato.

cLAÚsULA DÉC|ilrA QUARTA - DA PUBLICAçÃO
14.1. A publicação do presente ContÍato é de responsabilidade do
CONTRATANTE e deverá ser efetivada por extrato, no órgào de imprênsa oÍicial
Municipal, como condiçáo indispensável para suâ eÍlcácia, nos termos do
parágrafo único do art. 61 da Lei Federal no 8.ôô6/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAçÃO
15.1. É vedada a subcontrataçáo da frota de veículos a serem utilizados acima de
90% (noventa por cento) dos velculos necessários durante toda a execução do
contrato.
15 2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica,
além da regularidade fiscal e tÍabalhista, necessários à execuçâo do objeto.
15.3 A autorizaÉo para subcontÍataÉo é ato discricionário da AdminislraÉo, no

contratado, produzir direito para si, sob pena de rescisão contratual e aplicação
das sançÕes previstas no Termo de Referência.
15.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade
integral do CONTRATADO pela peÍfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar
a supervisão e coordenação das atividades do subcontÍatado, bem como
responder perante a Contratanle pelo rigoÍoso cumprimento das obrigaçóes
contratueis correspondentes ao objeto da subcontrataçâo.
15.5. Em caso de subcontrataçào deverá ser dado preferência às microempresas
e empresas de pequeno porte, para cumprimento da LC n.o'12312006.
15.6. Em qualquer hipótese de subcontratação, pelrnane@ a responsabilidade
integrel do CONTRATAOO pela perfeita execuçáo contratual, cabendo-lhe realizar
a supervisão e coordênação das atividades do subcontratado, bem como
responder perante a Secretaria da Educação pelo rigoroso cumprimenlo das
obrigaçÕes contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

/a



CLAUSULA DECIMA SEXTA- DO FORO:
í6.1. O foro da Comarca de Crateús é o competente para dirimir q
decorrentes da execuÉo deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20

artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
16.2. Declaram as partes que este contrato correspondentê á manifestação Ílnal,
completa e exclusiva de acordo enlre elas celebrado, assinado o presente
contrato juntamente com as testemunhas firmadas. Crateús - CE.

Crateús - CE, _ de _ de _.

Secretário (a)/Ordenador (a) de Despesas
da Educação

CONTRATANTE

Testemunhas

Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO

1 CPF

CPF2



CRATEÚS
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PROCESSO:
CONTRATO NO

EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

LOTE XXXX

ITEM ESPECTFTCAÇÃO DOS SERVIçOS UND ONTD
VR.

UNIT.
vR.

TOTAL

Valor total

crateús - cE, 12 de julho de 2022.

Ordenador de De da EducaÉo

()

ANEXO r AO CONTRATO - ESPECIFICAçÃO DOS ITENS
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ANEXO II - MODELO PROPOSTA

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N" OT3/2022 SEDUC

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (liciÚante vencedor)

Apresentamos nossâ proposta para a aqüsição do objeto da presente licitação PÍegão, na Folma

Eietrônica n 013/20i2 S-EDUC acatando todas as estipulações coosignadas no respectivo Edital

e seu.li alexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE C CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO C TELEFONE:
AGÉNCIA E N'DA CONTA BANCÁRIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deveiá ser cotado, preço unitádo e total de acordo com o Ánexo 0l do Edital

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

CONDIÇÕES GERÂIS
A proponenê declara coúecer os teEnos do instrumento convocatório que Í€ge a presente

licitação.

LOCAL E PRÂZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Arexo 0 1 , deste Edital
Obs.: No preço cotado já esüIo incluídas eventuais vankgens e/ou abatimento§, impostos, taxas

" "n"*go. 
sóciais, obrigações habalhistas, previdenciárias, fiscais e comerçiais' a§§im como

despesÁ com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidaÍn §obre a contratação'

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contado§ a partiÍ da data da sesúo Pública do Pregão'

LOCAL E DATA

F
NOME E ÀSSINATURÂ DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO §USPENDE O PRÁZO DE VALIDADE DA
ROPOSTA ATÉ DECISÁO.
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ANEXO III

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÁO ELETRôNICO DA
BLL . BOLSA DE LICITÂÇÔES DO BRASIL

Naturezâ do Licitânte (Pessoa Física ou Juídica)

Razão Social

Ramo de Atividade

Endereço

Complemento

Cidade: UF

CEP CNPJ:

Ínscição Estadual:

Representante Legal

E-mail: CPF

Telefone Celular

WhatsApp

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro:

Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( ) SIM ( )Não

l. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao

Regúamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual

declara ter pleno coúecimento, em confomidade com as disposições que seguem

2. São responsabilidades do Licitaflte:
i.Tomar côúecimento de, e cumprir todos os di§positivos constantes dos editais de negócios dos

quais veúa a paÍicipar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos

editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

iii. Observar a legistação peÍtinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara

ter pleno coúecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações
v. Pagar as texas pela utilização do Sistema Eletônico de Licitações.

3. O Licitante recoúece que a utitização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do Sistema

Eletrônico de Licitaçôes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
4. O Licitante autoriza a BLL Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo

III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Bmsil.

Bairro:

Telefone Comercial:
RG:

VERDE



5. O presente Termo é por pr^zo indeterminado podendo ser rescindido, a qtürlquer tempo, pelo

Licitante, mediante cómunicação expressa, sem Fejuízo das responsabilidades assumidas

durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento'

O Licitanie assume iresponsabilidade de pagamento dos valores devidos alé a datâ da ultima

utilização do Sistema, e/óu até a conclusão dos negócios em andametrto. Responsabilizando-se

pelas ioformações prestadas neste Termo, notadamente as informaçõ€s de cadastro, alterações

contratuais e/óu de-usuários do Sistemq devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitâções

>r{<

do Brasil qualquer mudança ocordda.

Local e data:

(Assimturas autorizadas com firma recoúecida em cartório por verdadeiro)
PREGAO



CRATEÚS

o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no

de Licitações do Brasil, no Serviço dc Proteção de

cancelamento de sua Seúa ou de Chave Eletrônica.

PREf EIÍURÀ DE

tâtcndo Ial3 Por voca

ANEXO IIL1

ANEXO ÀO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÔESD

BLL BOLSA DE LICITAÇÔES DO BRASIL

INDICAÇÃO DE USUI{RIO DO SISTEMÂ

Licitações do Brasil, media-nte solicitação escrita de seu tihrlaÍ ou do Licitame;

III. A perda de Seúa ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo devená ser comunicada

imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

IV. O Licitante será responsável por todas as proPostas, lances de pre-9os e tansações efetuadas

no sistemq por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e

cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa

Crédito e no SERASA e ao

Locâl e data:

O Licitante recoúece que:

I.A Seúa e a Chave Eletrôniça de identificação do usufuio Para acesso ao sistema §ão de uso

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil neúuma

responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decoÍentes de §eu u-so indevido;

II. O carceümento de Seúa ou de Chave Etetrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

râdores
I Nome

CPF
Celular:
E-mailFax

2 Nome
CPF

Celular:Telefole
E-mail:Fa-x:

WhatsA
Nome:3

FCPF
Celular:Telefoner
E-mail:Fax:

WhatsA

(Assinatuias autorizadas com firma recoúecida em cartório por verdadeiro)

Telefone:

WhatsADD

MUNrciPro
VERDE



ANEXO IV . CUSTO PELA UTILIZAÇÂO DO SISTEMA

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMÂ _ SOMENTE PARÁ O FORNECEDOR

VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aqüsição:

1,5% (Um e meio por cenlo) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dia§ após

a adjudicação - limirado ao teto máximo de RS 600,00 (s€i§centos reais) por lote adjudicado,

cobrados mediante boleto bancá'io em favor da BLL - Bolsa de Licitaçõe§ do Bmsil.

Editais publicados pelo sistema de registrc de pÍeços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em

parcelas meNais (equivalentes ao número de me§es do regi§tro) e sucessivas com emissão do

Úoleto em 6o(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00

(seiscentos reais) por tote adjudicado, cobrados mediante boleto bancrírio em favor da BLL -
Bolsa de Licitações do Bmsil.

O não pagame[to dos boletos acima mencionados sujeitam o usuádo ao pagamento de multa de

2% e juros moratórios de loz ao mês, assim como imcdção em serviços de proteção ao crédiro

(SPCISERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil

e ao automático cancelamento de sua Seúa ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataform4

o licitante vencedor recebirá a divolução dos valores eventualmente arcados com o uso da

plataforma eletrônica no respectivo Lote cancelado,

DA UTILIZAÇÁO DE CÉLUL OCIADÀS

A li\,Íe contratacão de sociedades a repÍes€ntaçãojunto

ao sistema de pftfcÔpS, nao.x de uso do sist€ma da

BLL- Bolsa de Licitações do BEsil, A colretagem seÉ pactuada enhe os o licitante e a coretora

de acordo com as Íegras usuais do mercado.

DA§ RESPONSABILIDADE§ CoNIO LICITANTE/FORNECEDOR Ftt
Como Licitante/Fomecedor, concordamos e anuimos com todos termo§ contidos neste anexo e

nos responsabilizamos por cumpriJo integralmente em seus exPressos temos'

Local e data:

(Assinatwas autorizldas com firma rccoúecida em cartório por verdadeiro)

VERDE



ANEXO V. 8) DECLARÂÇÃO INIDOI\ÍEIDADE

PREGÃO ELETRôNICO N" OT3/2022 SEDUC

DECLARÀÇÃO

tr
OBS. Esta declaração deveni ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada

v com o número do CNPJ.

(Nome da Empresa)

CNPJMF N' ' 
sediada'

(EndeÍeço Completo)

Declarq sob as p€nas da Lei, que Da qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade Pregão Etetrônico D' 01312022 SEDUC in§taurada pela Prefeitua Municipal de

Crateús, que trão fomos declarados inidôneos para licitrar ou contratar com o Poder Público, em

qualquer de suas esferas.

Por ser expressão dç verdade, firmamos a presente.

(Local € Data)

(Nome e NúmeÍo da Carteira de Idetrtidade do Declamnte)

VERDE
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Declara, sob as penas da Lei, que até a prcsente dala inexistem fatos imp€ditivos para sua

habilitação no presentç processo e que esta ciente da obrigatoriedade de declaral oconências

posteriores.

ANEXO V.b) DECLARÂÇÃO HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 0132022 SEDUC

DECLÂRÂÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJMFN" sediada

(Endereço Completo)

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante;

OBS. Esta dectamção deveÉ ser emitida em papet timbrado da empresa prcponeDte e carimbada

corn o número do CNPJ

B

J
,r

VERDE
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ANEXO V.C) DECLARÂÇÃO MENOR DE IDÂDE;

PREGÀO ELETRôNICO N" 0132022 SEDUC

DECLÀRÂÇÃO

§ome da Empresa)

CNPJMF N" sediada

(Endereço Completo).

Declaro que não possuimos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de I 6 (dezesseis)

anos, salvo na condição dt aprendia a partk de 14 (quatorze) atros, em observância à Lei Federal

n" 9854, de 27.10.99, que acrescentou o iociso V ao art. 27 da Lei Federat n" 8666/93'

(Locâl e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

oBs. s-
l) Esta declaração deveá seÍ emitida em papel timbrado da empÍesa Propon€nte e carimbada com

o número do CNPJ.

2) Se a empresa ticitante possuir menores de l4 anos aprendizes deverá declarar essa condição'

DE



CRAT ÚS
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ANEXO V.d) DECLARAÇÃO ME/EPP

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0132022 SEDUC

DECLARÁÇÃO

Modelo de Declaração de Enquadram€nto em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa

de Pequeno Poí€. (Na hiÉtese do liçilaÍrte ser ME ou EPP)

(Nome da empresa), CNPJ / MF n' , sçdiada (€ndereço completo) Declaro-(amos) para todos o§ fins

àe direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Prcgão , que estou

(amos) soü o regime de MEEPP , para efeito do disposto na LC 12312006 
L

Local e data

Nome e n" da cédula de identidade do declannte



ãÊts

ANEXO V.C) DECLARÂÇÃO RESPON§ABILIDADE

PREGÃO ELETRÔMCO N" 0132022 SEDUC

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declararnos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletônico N' 01312022

SEDUC da Prefeitura Municipal de Crater§, que a empres:I

...........tornou coúecimento do Edital e de todas as condições de

participação na Licitação e se çompromeúe a cunprir todos os termos do Edital, e a fomecer maÚerial

àe qúidade, sob as penas da Lei. 
L

Local e data

Assinatura e cadmbo da empresa:

2
,)

7r
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ANEXO V. Í) DECLARAÇÃO úNCULO

PREGÁO ELETRÔNICO N' OI32O22 SEDUC

DECLARÁçÃO

(Raáo Social)

Sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de pÍoc€dimento licitatório sob a

modaliiade de pregão Etetrôniio n" 013/2022 SEDUC, instauada pelo Município de Crateús, não

integra nosso cofo social, nem nosso quadrc firncional e1 gegado público ou membro

com'issionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal'

Por ser verdade, fEmamos o prcsente.

Data

Local

Nome do declarante

RG

CPF

OBS. Esta declaÍação deveÉ ser emitida em papel timbÍado da empresa proponente e cadmbada

com o número do CNPJ.

F

CNPJÂVíF N'

VERDE



ANEXO VI _ MINUTA DE CONTRATO

CONTRÁTO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE

UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CRATEÚS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO E DO OUTRO LADO A EMPRESA

PARA O FIM QTIE A SECUIR SE

DECLARA:

aqur

........, estab€lecida na ..........,

inscrita no CNPJMF sob o n" . , neste ato representada pelo(a) Sr (a) ... .. .... , portador (a)

do CPFMF n" . ..., apenas denorninada de CONTRATADA, fiImam entIe si o Presente

TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e coDdições a seguir estabelecidas'

Pelo presente instnmento, o Município de CÍateús - CE, p€ssoajurídica d-e dirciro público intemo,

inscrita no CNPJ/1vÍF sob o Ír' 07.982.036/0001'67, com §ede de sua Prefeitüa Municipal na Rua

Cel. Zezé ll4l - Cento - CIateús/CE, atravé§ dê Secretaria da Educação, neste ato representada

pelo respectivo Secreúrio (a)/Ordenador (a) de Despesas Sr.(a)

àenorninada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa.

CLÁUSTJLA PRIMEIRÁ - DO TUNDAMENTO LEGAL:
1 l. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletônico tombado sob o n" 013/2022 SEDUC,

em conformidade com a Lei Federal No E.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da

Lei Federal no lO-520, de l'ttolt2\O2, Lei complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei

Complementar 147 d€ 7 de agosto de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
2.1. Cotrstihri objeto do present€ contrato a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A

PRESTAÇÀo obs se[vtços DE LOCAÇÃO DE VEICULOS_D_ESTINADOS AO

TRANSPôRTE ESCOLAR DôS ALT,NOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO JTINTO A

ÂiàúiÀma óe rouceçÃo Do MUNIcÍPIo DE cRATEÚs - cE, tudo conforme

especificações contidas no Termo de Referênci4 const nte no Alexo I do edital e da proposta

adjudicada.
2,á. O regime seá de execução indireta com empreitada por preço unitário'

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQTTII'IBRIO

ECONOMICO-FINANCEIRO:
3.1. O valor global da presente a ser pago

em conformidade com a execução dos serviços prestados no Período respectivo, de acordo com as

notas fiscaiífaturas devidâmente atestadas p€lo Gestor da despesa, acompanhadas das Certi

avença é de R$

do INSS e FGTS, todas atualizadas.

3.2. O valor do presente Contrâto não será objeto de leajuste aÍItes de decoÍidos 12 (doze) meses

P-M da Fundação Getúl-io Vargas.do seu Pregão,
hipótese de sobrevirem fatos3.3. RXEQUI

imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos

da execução do ajustado, ou ainda, em caso de fotça maior, ca§o fortuito ou fato do principe,

confi gurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento

hiútes€ na qual podeÉ ser utilizado o indice IG

LíBPJO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na

J

VERDE

administrativo onde rcste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que

MINUTÀ DE CONTRÂTO N":



PNEFEITUiI DE

CRATEÚS
F.taido Irlr Por voca

as parte§ pactuaram inicialmente ente os encargos do contratado e a retribuição da

para a justa remuneração do serviço prestado, objetivando a marutenção do equilíbrio
financeiro inicial do cotrtralo, na forma do afligo 65, lI, "d" da Lei Federal n.' 8 666/93, alterada

e consolidada.
3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo

contratante, estão incluídas todas as despesas neces§árias à €xecuçõo do contrato.

CLAUSULA QUARTA - DO PRÁZO DE VIGÊNCIÁ CONTRATUAL:
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assiratu'4 tendo

validade até 3l de dezembro de 20xx, podendo s€r proEogado nos casos e formas previstos na Lei

; 8.666/93, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA _ DOS SER\'IçOS, DO LOCAL E DA EXECUÇÃO:
5.1. A disponibilização dos serviços contratados deveÉ observar as següntes Prcmissas:

5.1.1 Atender as necessidades em t âtrspofle dos alunos das áreas Rurais, Distitos e Sede do

Municipio de Crateus, proporcionando-lhes seg!Íanç4 conforto e pontualidadc para frequentar as

escolas, atendendo assim a legislação vigente e bom desempeúo no apreldizado dos alunos.

5.1.2. A contrdtada manterá o veículo abastecido em perfeito estado de conservação, limpeza,

segurança, porta[do documentos dentro do PÍazo de vatidade, eqüpamentos e acessórios

obrigatórios exigidos pelo Conselho Nacional de Trân§ito, a disposição da Secretâria da Educação'

5.1.j. Os veículos utilizâdos para a prestaçâo dos serviços somente poderão ser conduzidos por

Fofissionais devidaEente habilitados e autorizados Pela contÍatada e/ou contratante,

3.2. Todo" o" p"r"**s do local da execução dos serviços no perÍmetro ubano e rural da cidade

de Crateús, bem como para os distritos e localidades deste Município, estão definidos neste Temo

de Referência.
5.3. Os serviços, objeto do coltrato, serão executados iigorosamente de acordo com as

especificações estabelecidas na proposta venc€dora e no conFato e na ordem de serviços, sendo

qui a não observância destas condições, implicará na Dão aceitaçâo do mesmo, sem que caiba

qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas contratuais correrão por conta da§ seguintes dotaçõe§ orçamentatias:

a) 08.08.1i.362.024]r2.033 - ManutenÉo do TrarBporte Escolar - Ensino Médio' fonte de

recursos 571.0000.00 - Transferências do Estado referentes a Convênios e ouuos Repasses

vinculados à Educação; 500.1001.00 - Receilas de Impostos e de Transferência de Inpostos -
Educação;
b) 08.ó8.12.361.0231.2.032 - Manutenção do Transporte Escolar, fonte de recuÍsos 553.0000 00

-Transferências de Recursos do FNDE Refer€ntes ao Programa Naçional de Apoio ao Transporte

Escolar (PNATE);500.1001.00 - Receitas de Impostos e de Transferência de Lnpostos -
Educaçâo
c) 08.08.12.368.0037.2.034 - Manutenção das Atividades do Fundo MuniciPal de Educação, fonte

I refereltes a Convênios e

, fonte de recu$os 550.000

TransfeÉncias do Sal&io - Educação;

VERDE
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e) 08.08.12.361.0231.2.118 - Manutenção das Atividades d€ Outros Progamas / C

Vinculados A Educação, fonte de recúsos 570.0000.00 - TransfeÉncias do Govemo

referentes a Convênios e outros Repass€s vinculados à Educação;

0 15.15. 12.361.0231.2.057 - Manutenção das Atividades do Ensiro Básico Fundamental

Fundeb 30%, fonte de recursos 540.0000.00 - TransfeÍência§ do FUNDEB, imposto 30%

6.2. PaÍa a execução dos serviços elencados nesse termo contratual será utilizado o seguinte

elemento de despesás:

a) 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO:
7.1. O pagamento dos serviços prestados seÉ efetuado, a cada etapa, em até l0 (dez) dias úteis

contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diÍetamente pela Sçcretaria Contratante, aÍavés

de cédito na Conta Banciária do fomecedü ou atavés de cheque.

7.2. A fatua corBtaná dos serviços efetivaÍnente prestados no periodo, de acordo com o
quantitativo efetivameote realizado, cujo valoÍ s€rá apurado at'avés de mediçâo;

i.3. Por ocasião dos serviços executados o contratado deveni apresentar recibo em 02 (duas) vias

e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fisçal deverão ser emitida§ em nome dâ Prcfeitua

Mrmicipat de Clateús, com endereço à Av. Cel Znzé,ll4l, Cento, Crateús - CE, inscrito no

CNPJ,MF sob o n" 07.982.036/000l-67, acompanhado da §eguinte documentação: acomPaúadas

das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas,

observadas as condiÉes da Foposta

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:
8.1. Executar os serviços desse temo coDtratual de acordo com as esp€cificações estabelecidas no

item 5.1 deste termo contratual, e em confomidade com a§ condiçõe§ estab€lecidas no Pregão, no

temo de referênci4 Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

8.2. Manter durante toda a execução do objeto conFahlal, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitaçõ€s;

8.3. Utiliz4 profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos

fortuitos, de maneiÍa que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

8.4. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos maouseados, sendo que a

CONTúTADAnão deverá, mesmo após o témino do CONTRATO, sem con§entimento prcüo

por escrito da CONTITATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especiflcadas

no panigrafo anterior, a não ser paia fios de execução do CONTRÁTO;
8.5. proridenciar a imediata colreção das deficiênci8§ e/ ou irregularidades apontadas pela

Contratante;
8.6. Arcü com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por

ineficiência ou iEegularidade prepostos e

execuçâo do objeto conratual, i i

8.7. Pagar seus empr€gados no de suÂ respo

pugu-áto de todãs os rdbutos que, dircta ou indirctamente' incidam sobre a prestação dos

seiiços contratados inclusive as contribuições previdencirárias Íiscais e parafiscais, FGTS, PIS'

emolumentos, seguros de acidentes de fabalho, etc, ficafldo excluída qualquer solidariedade da
prefeitura Municipal de Crateús por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez

que a irudimplência da CON1-[{ATADA, com referência às suas obrigaçõe§, não se transfere a

Prefeitura Municipal de CÍateús;
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8.8. Disponibilizar
seguros, encargos
CONTRÁTO;

; a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos

sociais, trabalhistas e preüdenciários relacionados com o o

8.9. Responsabilizar-se pelas despesâ§ çom documeltação, regularidade§, impostos, taxas, tri
e encargos e veículo(s) executores dos serviços ora contratado(s);

8.10. Fãcilitar a ação da FISCALZAÇÃO na iNpeção dos s€rviços, Prestando, pronlameÍ e, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.12. Em caso de qualquer avaria nos veículos, a Contatada deveÉ responsabilizar-se,

substituindo-os, por transporte no me§mo modelo, marca e com capacidade de passageiros de

modo a evitar a interrupção dos sewiços;
8.13. A contratada ficá obrigada a manter os veículos, equipamentos e matedais necessários ao

bom desempeúo da prestação dos serviços devem estar em p€rfeitas condições de limpeza, uso e

manutenção necessárias à execução dos sewiçosl
8.14. Os veículos deverão estar em conformidade corn as normas expedidas pelo Contran/Detran

e Portaria Detran n' I 153 , de 26108/2002;

8.15. Fica vedada a aposição de ir»crições, anúrcios, painéis decorativos e pinhrÍas nas fueas

envidmçadas do veiculo;
8.16. Disponibilizar veíçulos com todos os acessórios de s€gur"ança na forma prevista na legislação

que rege a matéria;
8.17. óisponibilizaÍ os veiculos pam vistoria, prontamente, conforme solicitação da contratante'

8.18. EÍr caso de subcontratação a CONTRATADA deverá fomecer a CONTRATANTE copia

dos contÍatos de prestação dos serviços Íeferente aos veÍculos sublocados.

8.19. Responsabijizár-se por todas as despesas com os veÍculos de sua prcpriedade ou sublocados,

inclusive as de acidentes, muttas (quando ocasionadâs Por sua culpa ou dolo), p€dágios, impostos,

eslacionamento, taxas, licenciamentos, seguo obrigatório e ouf&s que incidâm dircta ou

indiret mente, sobre os serviços ora contatados.
8.20. A substituição do veiculo, quando solicitado por escrito pela conEatante, deverá oconer ÍIo

prlzo de 02 (doú) dias úteis, a partir do recebimento da notilicação e no caso da necessidade de

;ubstituição imediata do veiculo para que os alunos não fiquem prejudicados, o prazo máúmo de

02 (duas) horas.

CLAUSULÀS NONA - DAS OBRJGAÇÕES DA CONTRATANTE:
9.1. Indicar foImalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da

execução contatual;
9.2. Fácilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dândoJhe acesso

às suas instalações;
9.3. Prçstar à ôONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que ev€ntualmente

veúam a ser solicitados.
9.4. A Contratante se obriga a ploporcionar à Contatada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações áecórrentes do Termo Contratual, consoante estâbelece a Lei no

8.666/93 e suas alterações posleriores: (r
9.5. Fiscalizar e acomianhar a execução do objeto contratual; f'-
9.6. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto

contatual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

9.7. Providenciar os paganentos à Contratada à vista das Nota§ Fiscais /IatuÍas devidamente

atestadas p€lo Setor Competente.

VERDE
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9.8. Além das üstorias normais no Detmn, o municipio rea.lizaní rnais duas vi§torias

(uma em janeiro e outa em julho), para verificação especifica dos iten§ de

tramporte escolar.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÔES:
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, Írâo mantiver a proposta,

falhar ou ft'audar ni execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito pÉüo dâ citação e da ampla defesa, ficará impedido

de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (doi§) anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da pudção ou até que seja promovida a reabilitação p€lante a Própda
autoridade que aplicou a penalidade, sem PrejÚzo da§ multas Fevista§ no editÂl e no termo de

contrato e das demais cominações legais.

10.2. A Contratada frcaé ainda sujeila à§ s€guintes penatidades, em caso de inexecução total ou

parciat do coltrato, erro de execução, execução imperfeila, mora de execução, inadimPleme[to

contratual ou não vemcidade das informaçôes prestadas, gaÉntida a prévia defesa:

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.' 8.666/93, poderá ser aplicada

nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e respon§abilidades as§umidas na licilação;

b) oums àcontncias que possam acarretar translomo§ ao desenvolvimento das obrigações da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poáerão ser recolhidas €m qualquer agência integante da Rede AÍrecadadora de

Receitas Fediaii, por meio de Docum€nto de Arrecadação Mmicipal - DAM, a ser preenchido

de acordo com instruções fomecidas p€la Contatante);
a) de l% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na eDEega do objeto ou

indisponibilidade do mesmo, limitada a l0% do mesmo valor;

b) d; 2% (dois por cento) sobre o valor contrÀtual total do exercício, por inftação a qualquer

ciáusula ou condição do contrato, não esp€cificada nas demais alÍneas deste inciso, aplicada em

dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contÍ'dtual total do exeÍcício, pela recusa em corrigir qualquer

pioduto rejeitadà, caracterizando-se a lecus4 cáso a correção úo se efetivar nos 5 (cinco) dias

que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

IiI - suspensao temporária de participação em licitação e impedimento de contratat com o

Município de Crateus prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - Diclaração de inidoneidade para licitar ou cooratar com a Administração Públicq €nquâto
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovi'lo a reâbilitação pemnte

à auroridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à AdministraJão pelos prejuízos

resultantes e depoii de decorrido o gazo da sanção aplicada com base no inciso anterior'

10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório ç à anpla

defes4 garantida nos piazos de 5 (cinco) dias úteis paÍa a§ sançõe§ previstas nos incisos I, II e III
do item lO.2 supra e lO (dez) dias corridos para a saÍrção PÍevistâ no inciso lV do mesmo item'

10.4. O valor dâ múta aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)

dias a contar da notificaçào ou decisão do recurso. Se o valor da multâ não for pago, ou dePositado,

sera automaücamente descontado do pagamento a que a Contatada fazer jus Em caso de

inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobmdo

inscrito como Dívida Ativa do MunicíPio e cobrado mediante Proces

encargos correspondenÚes.

stas nos incisos III e IV do item 10.2 suPra' poderão ser aplicad



empresas que, em razão do conhato objeto desta ticitação:
I - PÍaticarem atos ilícitos, visando ftustrar os objetivos da licitação;
II - Demonst'arem não possür idoneidade para crntratar com a Administração Pública, em
de atos ilÍcitos praticados;
III sofierem condenação definitiva por platicarcm, por meios dolosos, ftaude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sanções previstas nos incisos I, III e Iv do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
jrmtEment€ com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa préüa do interessado Do

respestivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
10.7. A liÇitante adjudicatária que se recusar, injustificadaÍnente, em firmar o Contrato dçnho do
pmzo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe seÉ encaminhad4 estará sujeita à

n)lta de syo (cinco por cento) do valor totat adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades

cabiveis, por caracteízrr descumpimento totat da obígaçâo assumida.
t0.8. As sanções Eevistas no item 10,2 supra não s€ aplicam às demais licitantes que, apesar de

não vencedoras, veúam a ser coDvocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desintercsse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRÁ - DA ALTERÁÇÂO COMRATUAL:
ll.l. Quaisquer atterações que veúam a oconer neste ilstrumento serão efetuadas mediante

Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUI\{DA. DA RESCISÃO
12.1. A rcscisão conhatual podeÉ ser:

12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja §ua rescisâo com as

consequências contratuais e as prcvistas em lei, nos termos do aÍ. 77, ficam rccoúecidos os

diÍeitos da administração, consoante aÍ. 55, [X da Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateml e escrita da CONTRATANTE nos casos enunemdos nos

incisos I a XII do art. 78 da Lei Fedeml n" 8.666/93;
12.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escdta e frmdamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo liciratório, desde que haja conveniência da

Administração;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos xII e XVII do aí. 78 da Lei n" 8.666193, sem que

haja culpa do CONTRÁTADO, seÉ esta ressarcida dos Prejuízos rcgulamentares comprovados,
quando os houver sofiido;
12.6. A Íçscisão contratual de que hata o inciso I do art. 78 acareta as consequências pr€vistas no

art. 80, incisos I a [v, ambos da Lei n" 8,666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FISCALIZAÇÁO DO CONTRÁTO:
13.1. A execução do contrato será acompaúada e frscalizada pelo (a) o (a) Sewidor (a) Sr (a).

xro<xxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secreúrio(a) Municipal de )OOOO(, de acordo

com o estabelecido no An.6'l daLei 8.666193, doravante denominado (a) fiscal de contrato

cLAúsuLA DÉcrMA euARTA - DA puBlrcAÇÃo Stt
14.l. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e devení ser

eferivada poÍ extrato, no órgão de imprensa oficiat Municipal, como condição indispensável para

sua eficáci4 nos termos do panigrafo único do art. 6l da Lei Federal n' 8.666/93
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CLAUSULA DECIMA QUINTA _DA SUBCONTRATAçÁO
15.l. É vedada a subcontratação da frota de veiculos a serem utilizados acima de 90olo

por cento) dos veículos necessádos durante toda a execução do conEato

15.2. A subcontratação depende de autorização prévia da ContÉtante, a quem incumbe avaliar se

o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e
úabalhish, necessiírios à execução do objeto.
15.3. A autorizÀção para subcontratação é ato discricionrário da Admini§tração, no contratado,

produzir dircito para si, sob pena de rescisão coÍrüatual e aplicação da§ §ançôes Eeüsta§ no Termo

de Referência.
15.4. Em quatquer hiÉúes€ de subcontralação, p€Írnanece a responsabilidade inregral do

CONTRÁTADO pela perfeita execugão contratual, cabendoJhe realizar a supervisâo e

coordenação das atividades do subconfatado, bem como responder p€Énte a Contlatante pelo

rigoroso cumprimento das obrigações conbatuais corespondentes ao objeto da subcontratação.

15.5. Em caso de subcontratação deveni s€r dado pr€feÉncia às miooempresas e emprcsas de

pequeno pone, paÉ cumprimento da LC n." 123D006.
15.6. Em qualquer hipótese de subcontÍatação, permanece a responsabilidade inÚegral do

CONTRATADO pela perfeita execução cortatual, cabendoJhe rcalizar a sup€rvisâo e

coordenação das atividades do subcontratado, trm como responder p€rante a Secretaria da

Educação pelo rigoroso aumprimento das obrigações coÍlhatuais coÍespondentes ao objeto da

subconftatação.

CLAUSULA DECIMA SEXTA. DO FORO:
I 6. I . O foro da Comarca de Crateus é o competente para dirimir questões decorrentes da execução

deste Contrato, em obediêrcia ao disposto no § 2" do artigo 55 da Lei 8.666 de 2l de juho de

1993, alterada e consolidada-
16.2. Declaram as partes que este contrato correspondente á manife§tação final, completa e

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o prcsente contlato jrutamente c s

testemuhas firmadas. Crateus - CE.

Crateús - CE, 
- 

de 

- 
de 

-.

Secretário (a)/Ordenador (a) de Despesas
da Educação

CONTRÂTANTE

Testemuúas:

CPF:

Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO

2 CPF

I
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ÀNEXO I AO CONTRATO - ESPECIFICAÇÁO DOS SERVIÇOS

PROCESSO:
CONTRÁTO N'
EMPRESÀ:
CNPJ:
ENDEREÇO:

LOTE XXX

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SER\'IÇOS UND QNTD
vR.

UNIT
vR.

TOTÀL
Oi

Valor Total R$ )OOO((xxxxxx)


